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ATOS DA DIVISÃO DE RECURSOS HUMANOS

Interessado: Isabella Pimentel Buchacher
A DIVISÃO DE RECURSOS HUMANOS, no uso de suas atribuições
legais, resolve: Autorizar o afastamento do(a) servidor(a) em epígrafe,
no período de 12/08/2020 a 14/08/2020, anteriormente fixado de
22/04/2020 a 24/04/2020, em compensação aos serviços prestados à
Justiça Eleitoral nas eleições de 2º turno do pleito 2017, perfazendo o
total de 3 dia(s) de dispensa.
Marlon André Mendes Bernardo
CHEFE DA DIVISÃO DE RECURSOS HUMANOS

REQUERIMENTO Nº 123653/2020

Interessado: Frederico Mendonça Martins
A DIVISÃO DE RECURSOS HUMANOS, no uso de suas atribuições
legais, autoriza o gozo de 10 dia(s) de férias ao(à) servidor(a) em
epígrafe, relativos ao período aquisitivo 2020, originalmente previstas
para o período de 22/04/2020 a 01/05/2020, para fruição no período de
22/06/2020 a 01/07/2020.
Marlon André Mendes Bernardo
CHEFE DA DIVISÃO DE RECURSOS HUMANOS

REQUERIMENTO Nº 123687/2020

Interessado: Ivelize Silva de Souza
A DIVISÃO DE RECURSOS HUMANOS, no uso de suas atribuições
legais, autoriza o gozo de 10 dia(s) de férias ao(à) servidor(a) em
epígrafe, relativos ao período aquisitivo 2020, originalmente previstas
para o período de 07/04/2020 a 16/04/2020, para fruição no período de
12/08/2020 a 21/08/2020.
Marlon André Mendes Bernardo
CHEFE DA DIVISÃO DE RECURSOS HUMANOS

REQUERIMENTO Nº 123719/2020

Interessado: Frederico Jorge de Moura Abrahim
A DIVISÃO DE RECURSOS HUMANOS, no uso de suas atribuições
legais, autoriza o gozo de 10 dia(s) de férias ao(à) servidor(a) em
epígrafe, relativos ao período aquisitivo 2017, originalmente previstas
para o período de 18/05/2020 a 27/05/2020, para fruição no período de
03/08/2020 a 12/08/2020.
Marlon André Mendes Bernardo
CHEFE DA DIVISÃO DE RECURSOS HUMANOS

REQUERIMENTO Nº 124895/2020

Interessado: Francisco José Grana de Almeida Júnior
A DIVISÃO DE RECURSOS HUMANOS, no uso de suas atribuições
legais, autoriza o gozo de 10 dia(s) de férias ao(à) servidor(a) em
epígrafe, relativos ao período aquisitivo 2020, originalmente previstas
para o período de 22/06/2020 a 01/07/2020, para fruição no período de
11/01/2021 a 20/01/2021.
Marlon André Mendes Bernardo
CHEFE DA DIVISÃO DE RECURSOS HUMANOS

REQUERIMENTO Nº 125225/2020

Interessado: Francisco José Grana de Almeida Júnior
A DIVISÃO DE RECURSOS HUMANOS, no uso de suas atribuições
legais, autoriza o gozo de 10 dia(s) de férias ao(à) servidor(a) em
epígrafe, relativos ao período aquisitivo 2020, originalmente previstas
para o período de 11/01/2021 a 20/01/2021, para fruição no período de
15/02/2021 a 24/02/2021.
Marlon André Mendes Bernardo
CHEFE DA DIVISÃO DE RECURSOS HUMANOS

REQUERIMENTO Nº 125362/2020

Interessado: Micael Granja Martins
A DIVISÃO DE RECURSOS HUMANOS, no uso de suas atribuições
legais, autoriza o gozo de 10 dia(s) de férias ao(à) servidor(a) em
epígrafe, relativos ao período aquisitivo 2020, originalmente previstas
para o período de 01/06/2020 a 10/06/2020, para fruição no período de
09/12/2020 a 18/12/2020.
Marlon André Mendes Bernardo
CHEFE DA DIVISÃO DE RECURSOS HUMANOS

REQUERIMENTO Nº 125368/2020

Interessado: Elzamira Rosaria de Almeida e Silva
A DIVISÃO DE RECURSOS HUMANOS, no uso de suas atribuições
legais, autoriza o gozo de 10 dia(s) de férias ao(à) servidor(a) em
epígrafe, relativos ao período aquisitivo 2020, originalmente previstas
para o período de 15/06/2020 a 24/06/2020, para fruição no período de
01/07/2020 a 10/07/2020.
Marlon André Mendes Bernardo
CHEFE DA DIVISÃO DE RECURSOS HUMANOS

REQUERIMENTO Nº 125392/2020

Interessado: Eduardo Ulysses Ramos Riker
A DIVISÃO DE RECURSOS HUMANOS, no uso de suas atribuições
legais, autoriza o gozo de 10 dia(s) de férias ao(à) servidor(a) em
epígrafe, relativos ao período aquisitivo 2020, originalmente previstas
para o período de 15/06/2020 a 24/06/2020, para fruição no período de
16/11/2020 a 25/11/2020.
Marlon André Mendes Bernardo
CHEFE DA DIVISÃO DE RECURSOS HUMANOS

REQUERIMENTO Nº 125393/2020

ATOS DA PROCURADORIA GERAL DE JUSTIÇA

Prorroga todos os efeitos do ATO N.º 112/2020/PGJ, o qual disciplinou
o expediente na modalidade de trabalho remoto no Ministério Público
do Estado do Amazonas, como medida temporária de prevenção ao
contágio pelo novo coronavírus (COVID-19).

A PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
AMAZONAS, no uso das atribuições que lhe confere o art. 29, inciso
XIX e XLI, da Lei Complementar Estadual n.º 11, de 17 de dezembro de
1993,

ATO Nº 134/2020/PGJ

PROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA

Procuradora-geral de Justiça:
Leda Mara Nascimento Albuquerque
Subprocurador-geral de Justiça Para
Assuntos Jurídicos e Institucionais
Carlos Fábio Braga Monteiro
Subprocurador-geral de Justiça Para
Assuntos Administrativos
Mauro Roberto Veras Bezerra
Corregedora-geral do Ministério Público:
Jussara Maria Pordeus e Silva
Secretário-geral do Ministério Público:
Alberto Rodrigues do Nascimento Júnior

Câmaras Cíveis
Karla Fregapani Leite
Sandra Cal Oliveira
Jussara Maria Pordeus e Silva
Pedro Bezerra Filho
Suzete Maria dos Santos
Antonina Maria de Castro do Couto Valle
Maria José da Silva Nazaré

Câmaras Criminais
Carlos Lélio Lauria Ferreira
Rita Augusta de Vasconcellos Dias
Mauro Roberto Veras Bezerra
Flávio Ferreira Lopes
Aguinelo Balbi Júnior
Liani Mônica Guedes de Freitas Rodrigues
Adelton Albuquerque Matos
Nicolau Libório dos Santos Filho

Câmaras Reunidas

Públio Caio Bessa Cyrino
Sílvia Abdala Tuma
Noeme Tobias de Souza

Neyde Regina Demósthenes Trindade

CONSELHO SUPERIOR

Leda Mara Nascimento Albuquerque
(Presidente)
Jussara Maria Pordeus e Silva
Públio Caio Bessa Cyrino
Liani Mônica Guedes de Freitas Rodrigues
Sílvia Abdala Tuma
Karla Fregapani Leite
Adelton Albuquerque Matos

OUVIDORIA
Nicolau Libório dos Santos Filho

Av. Cel. Teixeira, 7995 - Nova Esperança - CEP: 69037-473 - Manaus/AM - Fone: (92) 3655-0500

PROCURADORES DE JUSTIÇA
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CONSIDERANDO que a classificação da situação mundial do novo
coronavírus como pandemia significa o risco potencial de a doença
infecciosa atingir a população mundial de forma simultânea, não se
limitando a locais que já tenham sido identificadas como de transmissão
interna;

CONSIDERANDO a necessidade de manter-se a prestação dos
serviços públicos e, no caso do Ministério Público do Estado do
Amazonas, a atuação ministerial;

CONSIDERANDO o Decreto n.º 42.061, de 16 de março de 2020,
editado pelo Governo do Estado do Amazonas, que dispõe sobre a
decretação de situação de emergência; o Decreto n.º 42.087, de 19 de
março de 2020, o qual dispõe sobre a suspensão das aulas da rede
pública estadual de ensino, em todos os municípios do Estado do
Amazonas, bem como das atividades das academias de ginástica e
similares, e do transporte fluvial de passageiros em embarcações, à
exceção dos casos de emergência e urgência, na forma que especifica;
o Decreto n.º 42.099, de 21 de março de 2020, que versa sobre
medidas complementares temporárias, para enfrentamento da
emergência de saúde pública de importância internacional, decorrente
do novo coronavírus; e, o Decreto n.º 42.100, de 23 de março de 2020,
que declara estado de calamidade pública, no Estado do Amazonas,
em razão da disseminação do novo coronavírus (2019-nCoV);

CONSIDERANDO a persistência do quadro de emergência em saúde
pública envolvendo o novo coronavírus (COVID-19), a demandar a
prorrogação das medidas temporárias e urgentes para atendimento a
situações pontuais;

CONSIDERANDO a Resolução Nº 210, de 14 de abril de 2020 e a
Portaria CNMPPRESI Nº 44, de 12 de março de 2020, ambas do
Conselho Nacional do Ministério Público, que dispõem sobre medidas
de prevenção à propagação do contágio pelo novo coronavírus (Covid-
19) e de resguardo à continuidade do serviço público prestado nas
unidades e ramos ministeriais no país;

CONSIDERANDO a edição da Resolução do Conselho Nacional de
Justiça – CNJ n.º 314, de 20 de abril de 2020, que “Prorroga, no âmbito
do Poder Judiciário, em parte, o regime instituído pela Resolução n.º
313, de 19 de março de 2020, modifica as regras de suspensão de
prazos processuais e dá outras providências”;

CONSIDERANDO notícia veiculada na imprensa local, sobretudo, no
sítio institucional do Executivo (http://www.amazonas.am.gov.br), no
sentido de que o Governo do Amazonas, após reunião, por
videoconferência nesta terça-feira (12/05), do governador e secretários
estaduais com representantes de órgãos e entidades do sistema de
justiça, legislativo, prefeituras, Universidade Federal do Amazonas e de
entidades da indústria e comércio, vai prorrogar, até o dia 31 de maio, a
suspensão do funcionamento de todos os estabelecimentos comerciais
e de serviços não essenciais e de recreação e lazer

CONSIDERANDO a edição da Portaria n.º 1.029, de 11 de maio de
2020, do Tribunal de Justiça do Estado do Amazonas, que prorroga, até
o dia 02 de julho de 2020, o regime de trabalho instituído pelas
Resoluções n.º 313 e 314/2020, e pelas Portarias n.º 951 e 1.023/2020;
e,

CONSIDERANDO o Ato n.º 112/2020/PGJ, de 19 de março de 2020,
que, em caráter excepcional e pelo prazo de 15 dias após a sua
publicação, em idêntica data, no Diário Oficial Eletrônico do Ministério
Público do Estado do Amazonas (DOMPE), disciplinou o expediente
presencial do Ministério Público do Estado do Amazonas, em todas as
suas unidades da capital e do interior,

RESOLVE:

Art. 1º – Prorrogar, em caráter excepcional, até o dia 31 de maio de
2020, todos os efeitos do ATO N.º 112/2020/PGJ, o qual disciplinou o
expediente na modalidade de trabalho remoto no Ministério Público do
Estado do Amazonas, em todas as suas unidades da capital e do
interior.

Art. 2.º – Permanece em vigor o Ato n.º 108/2020/PGJ, exceto as
disposições em contrário.

Art. 3º – Este Ato entra em vigor na data de sua publicação.

GABINETE DA PROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO
DO AMAZONAS, em Manaus/AM, 13 de maio de 2020.

LEDA MARA NASCIMENTO ALBUQUERQUE
Procuradora-Geral de Justiça

A PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
AMAZONAS, no uso de suas atr ibuições legais,  e

CONSIDERANDO o teor do Procedimento Interno - SEI n.º
2020.007185, que trata de Intimação Eletrônica expedida nos autos da
Apelação Criminal n.º 0628532-80.2019.8.04.0001;

CONSIDERANDO o teor da Resolução n.º 054/98-CSMP, de 23 de
setembro de 1998, que disciplina e define a manifestação dos Órgãos
do Ministério Público de 1.ª e 2.ª instâncias, no que tange à
apresentação de contrarrazões sempre que o advogado, ao interpor o
Recurso de Apelação, invocar a aplicação do art. 600, § 4.º, do Código
de Processo Penal;

RESOLVE:

DESIGNAR o Exmo. Sr. Dr. CARLOS JOSÉ ALVES DE ARAÚJO,
Promotor de Justiça de Entrância Final, ora com atribuições ampliadas
para a 2.ª Promotoria de Justiça da Capital (1.ª Vara Criminal), para
oferecer as contrarrazões nos autos da Apelação Criminal n.º 0628532-
80.2019.8.04.0001, em tramitação na Primeira Câmara Criminal do
egrégio Tribunal de Justiça do Estado do Amazonas.

Dê-se ciência, registre-se e cumpra-se.

GABINETE DO PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
AMAZONAS, em Manaus (Am.), 07 de abril de 2020.

LEDA MARA NASCIMENTO ALBUQUERQUE
Procuradora-Geral de Justiça

PORTARIA Nº 0968/2020/PGJ

A PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
AMAZONAS, no uso de suas atr ibuições legais,  e

CONSIDERANDO o teor do Procedimento Interno - SEI n.º
2020.007364, que trata de Intimação Eletrônica expedida nos autos da
Apelação Criminal n.º 0202657-52.2014.8.04.0001;

CONSIDERANDO o teor da Resolução n.º 054/98-CSMP, de 23 de
setembro de 1998, que disciplina e define a manifestação dos Órgãos
do Ministério Público de 1.ª e 2.ª instâncias, no que tange à
apresentação de contrarrazões sempre que o advogado, ao interpor o
Recurso de Apelação, invocar a aplicação do art. 600, § 4.º, do Código
de Processo Penal;

RESOLVE:

DESIGNAR o Exmo. Sr. Dr. JORGE ALBERTO GOMES DAMASCENO,

PORTARIA Nº 0986/2020/PGJ

PROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA

Procuradora-geral de Justiça:
Leda Mara Nascimento Albuquerque
Subprocurador-geral de Justiça Para
Assuntos Jurídicos e Institucionais
Carlos Fábio Braga Monteiro
Subprocurador-geral de Justiça Para
Assuntos Administrativos
Mauro Roberto Veras Bezerra
Corregedora-geral do Ministério Público:
Jussara Maria Pordeus e Silva
Secretário-geral do Ministério Público:
Alberto Rodrigues do Nascimento Júnior

Câmaras Cíveis
Karla Fregapani Leite
Sandra Cal Oliveira
Jussara Maria Pordeus e Silva
Pedro Bezerra Filho
Suzete Maria dos Santos
Antonina Maria de Castro do Couto Valle
Maria José da Silva Nazaré

Câmaras Criminais
Carlos Lélio Lauria Ferreira
Rita Augusta de Vasconcellos Dias
Mauro Roberto Veras Bezerra
Flávio Ferreira Lopes
Aguinelo Balbi Júnior
Liani Mônica Guedes de Freitas Rodrigues
Adelton Albuquerque Matos
Nicolau Libório dos Santos Filho

Câmaras Reunidas

Públio Caio Bessa Cyrino
Sílvia Abdala Tuma
Noeme Tobias de Souza

Neyde Regina Demósthenes Trindade

CONSELHO SUPERIOR

Leda Mara Nascimento Albuquerque
(Presidente)
Jussara Maria Pordeus e Silva
Públio Caio Bessa Cyrino
Liani Mônica Guedes de Freitas Rodrigues
Sílvia Abdala Tuma
Karla Fregapani Leite
Adelton Albuquerque Matos

OUVIDORIA
Nicolau Libório dos Santos Filho
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Promotor de Justiça de Entrância Final, titular da 12.ª Promotoria de
Justiça da Capital (6.ª Vara Criminal), para oferecer as contrarrazões
nos autos da Apelação Criminal n.º 0202657-52.2014.8.04.0001, em
tramitação na Primeira Câmara Criminal do egrégio Tribunal de Justiça
do Estado do Amazonas.

Dê-se ciência, registre-se e cumpra-se.

GABINETE DO PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
AMAZONAS, em Manaus (Am.), 15 de abril de 2020.

LEDA MARA NASCIMENTO ALBUQUERQUE
Procuradora-Geral de Justiça

A PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
AMAZONAS, no uso de suas atr ibuições legais,  e

CONSIDERANDO o teor do Procedimento Interno - SEI n.º
2020.007460, que trata de Intimação Eletrônica expedida nos autos da
Apelação Criminal n.º 0242198-29.2013.8.04.0001;

CONSIDERANDO o teor da Resolução n.º 054/98-CSMP, de 23 de
setembro de 1998, que disciplina e define a manifestação dos Órgãos
do Ministério Público de 1.ª e 2.ª instâncias, no que tange à
apresentação de contrarrazões sempre que o advogado, ao interpor o
Recurso de Apelação, invocar a aplicação do art. 600, § 4.º, do Código
de Processo Penal;

RESOLVE:

DESIGNAR a Exma. Sra. Dra. LILIAN MARIA PIRES STONE,
Promotora de Justiça de Entrância Final, titular da 19.ª Promotoria de
Justiça da Capital (Vara Especializada de Crimes de Trânsito), para
oferecer as contrarrazões nos autos da Apelação Criminal n.º 0242198-
29.2013.8.04.0001, em tramitação na Primeira Câmara Criminal do
egrégio Tribunal de Justiça do Estado do Amazonas.

Dê-se ciência, registre-se e cumpra-se.

GABINETE DO PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
AMAZONAS, em Manaus (Am.), 15 de abril de 2020.

LEDA MARA NASCIMENTO ALBUQUERQUE
Procuradora-Geral de Justiça

PORTARIA Nº 0991/2020/PGJ

A PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
AMAZONAS, no uso de suas atr ibuições legais,  e

CONSIDERANDO o teor do Procedimento Interno - SEI n.º
2020.007778, que trata de Intimação Eletrônica expedida nos autos da
Apelação Criminal n.º 0633086-58.2019.8.04.0001;

CONSIDERANDO o teor da Resolução n.º 054/98-CSMP, de 23 de
setembro de 1998, que disciplina e define a manifestação dos Órgãos
do Ministério Público de 1.ª e 2.ª instâncias, no que tange à
apresentação de contrarrazões sempre que o advogado, ao interpor o
Recurso de Apelação, invocar a aplicação do art. 600, § 4.º, do Código
de Processo Penal;

RESOLVE:

DESIGNAR o Exmo. Sr. Dr. CARLOS JOSÉ ALVES DE ARAÚJO,
Promotor de Justiça de Entrância Final, ora com atribuições ampliadas
para a 2.ª Promotoria de Justiça da Capital (1.ª Vara Criminal), para
oferecer as contrarrazões nos autos da Apelação

PORTARIA Nº 1024/2020/PGJ

Criminal n.º 0633086-58.2019.8.04.0001, em tramitação na Segunda
Câmara Criminal do egrégio Tribunal de Justiça do Estado do
Amazonas.

Dê-se ciência, registre-se e cumpra-se.

GABINETE DO PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
AMAZONAS, em Manaus (Am.), 24 de abril de 2020.

LEDA MARA NASCIMENTO ALBUQUERQUE
Procuradora-Geral de Justiça

A PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
AMAZONAS, no uso de suas atr ibuições legais,  e

CONSIDERANDO o teor do Procedimento Interno - SEI n.º
2020.007780, que trata de Intimação Eletrônica expedida nos autos da
Apelação Criminal n.º 0623638-95.2018.8.04.0001;

CONSIDERANDO o teor da Resolução n.º 054/98-CSMP, de 23 de
setembro de 1998, que disciplina e define a manifestação dos Órgãos
do Ministério Público de 1.ª e 2.ª instâncias, no que tange à
apresentação de contrarrazões sempre que o advogado, ao interpor o
Recurso de Apelação, invocar a aplicação do art. 600, § 4.º, do Código
de Processo Penal;

RESOLVE:

DESIGNAR a Exma. Sra. Dra. SARAH PIRANGY DE SOUZA,
Promotora de Justiça de Entrância Final, ora com atribuições ampliadas
para a 90.ª Promotoria de Justiça da Capital (2.ª Vara Criminal), para
oferecer as contrarrazões nos autos da Apelação Criminal n.º 0623638-
95.2018.8.04.0001, em tramitação na Segunda Câmara Criminal do
egrégio Tribunal de Justiça do Estado do Amazonas.

Dê-se ciência, registre-se e cumpra-se.

GABINETE DO PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
AMAZONAS, em Manaus (Am.), 24 de abril de 2020.

LEDA MARA NASCIMENTO ALBUQUERQUE
Procuradora-Geral de Justiça

PORTARIA Nº 1025/2020/PGJ

A PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
AMAZONAS, no uso de suas atr ibuições legais,  e

CONSIDERANDO o teor do Procedimento Interno - SEI n.º
2020.007755, que trata de Intimação Eletrônica expedida nos autos da
Apelação Criminal n.º 0200251-24.2015.8.04.0001;

CONSIDERANDO o teor da Resolução n.º 054/98-CSMP, de 23 de
setembro de 1998, que disciplina e define a manifestação dos Órgãos
do Ministério Público de 1.ª e 2.ª instâncias, no que tange à
apresentação de contrarrazões sempre que o advogado, ao interpor o
Recurso de Apelação, invocar a aplicação do art. 600, § 4.º, do Código
de Processo Penal;

RESOLVE:

DESIGNAR a Exma. Sra. Dra. LAÍS REJANE DE CARVALHO
FREITAS, Promotora de Justiça de Entrância Final, titular da 84.ª
Promotoria de Justiça da Capital (4.ª Vara Especializada em Crimes de
Uso e Tráfico de Entorpecentes), para oferecer as contrarrazões nos
autos da Apelação Criminal n.º 0200251-24.2015.8.04.0001, em
tramitação na Segunda Câmara Criminal do egrégio Tribunal de

PORTARIA Nº 1026/2020/PGJ

PROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA

Procuradora-geral de Justiça:
Leda Mara Nascimento Albuquerque
Subprocurador-geral de Justiça Para
Assuntos Jurídicos e Institucionais
Carlos Fábio Braga Monteiro
Subprocurador-geral de Justiça Para
Assuntos Administrativos
Mauro Roberto Veras Bezerra
Corregedora-geral do Ministério Público:
Jussara Maria Pordeus e Silva
Secretário-geral do Ministério Público:
Alberto Rodrigues do Nascimento Júnior

Câmaras Cíveis
Karla Fregapani Leite
Sandra Cal Oliveira
Jussara Maria Pordeus e Silva
Pedro Bezerra Filho
Suzete Maria dos Santos
Antonina Maria de Castro do Couto Valle
Maria José da Silva Nazaré

Câmaras Criminais
Carlos Lélio Lauria Ferreira
Rita Augusta de Vasconcellos Dias
Mauro Roberto Veras Bezerra
Flávio Ferreira Lopes
Aguinelo Balbi Júnior
Liani Mônica Guedes de Freitas Rodrigues
Adelton Albuquerque Matos
Nicolau Libório dos Santos Filho

Câmaras Reunidas

Públio Caio Bessa Cyrino
Sílvia Abdala Tuma
Noeme Tobias de Souza

Neyde Regina Demósthenes Trindade

CONSELHO SUPERIOR

Leda Mara Nascimento Albuquerque
(Presidente)
Jussara Maria Pordeus e Silva
Públio Caio Bessa Cyrino
Liani Mônica Guedes de Freitas Rodrigues
Sílvia Abdala Tuma
Karla Fregapani Leite
Adelton Albuquerque Matos

OUVIDORIA
Nicolau Libório dos Santos Filho

Av. Cel. Teixeira, 7995 - Nova Esperança - CEP: 69037-473 - Manaus/AM - Fone: (92) 3655-0500

PROCURADORES DE JUSTIÇA
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Justiça do Estado do Amazonas.

Dê-se ciência, registre-se e cumpra-se.

GABINETE DO PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
AMAZONAS, em Manaus (Am.), 24 de abril de 2020.

LEDA MARA NASCIMENTO ALBUQUERQUE
Procuradora-Geral de Justiça

A PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
AMAZONAS, no uso de suas atr ibuições legais,  e

CONSIDERANDO o teor do Procedimento Interno - SEI n.º
2020.007746, que trata de Intimação Eletrônica expedida nos autos da
Apelação Criminal n.º 0609053-44.2019.8.04.0020;

CONSIDERANDO o teor da Resolução n.º 054/98-CSMP, de 23 de
setembro de 1998, que disciplina e define a manifestação dos Órgãos
do Ministério Público de 1.ª e 2.ª instâncias, no que tange à
apresentação de contrarrazões sempre que o advogado, ao interpor o
Recurso de Apelação, invocar a aplicação do art. 600, § 4.º, do Código
de Processo Penal;

RESOLVE:

DESIGNAR o Exmo. Sr. Dr. DAVI SANTANA DA CÂMARA, Promotor
de Justiça de Entrância Final, ora com atribuições ampliadas para a 82.ª
Promotoria de Justiça da Capital (1.º Juizado Especializado no
Combate à Violência Doméstica e Familiar contra a Mulher), para
oferecer as contrarrazões nos autos da Apelação Criminal n.º 0609053-
44.2019.8.04.0020, em tramitação na Primeira Câmara Criminal do
egrégio Tribunal de Justiça do Estado do Amazonas.

Dê-se ciência, registre-se e cumpra-se.

GABINETE DO PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
AMAZONAS, em Manaus (Am.), 24 de abril de 2020.

LEDA MARA NASCIMENTO ALBUQUERQUE
Procuradora-Geral de Justiça

PORTARIA Nº 1028/2020/PGJ

A PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
AMAZONAS, no uso de suas atr ibuições legais,  e

CONSIDERANDO o teor do Procedimento Interno - SEI n.º
2020.007748, que trata de Intimação Eletrônica expedida nos autos da
Apelação Criminal n.º 0209182-50.2014.8.04.0001;

CONSIDERANDO o teor da Resolução n.º 054/98-CSMP, de 23 de
setembro de 1998, que disciplina e define a manifestação dos Órgãos
do Ministério Público de 1.ª e 2.ª instâncias, no que tange à
apresentação de contrarrazões sempre que o advogado, ao interpor o
Recurso de Apelação, invocar a aplicação do art. 600, § 4.º, do Código
de Processo Penal;

RESOLVE:

DESIGNAR a Exma. Sra. Dra. LILIAN MARIA PIRES STONE,
Promotora de Justiça de Entrância Final, titular da 19.ª Promotoria de
Justiça da Capital (Vara Especializada de Crimes de Trânsito), para
oferecer as contrarrazões nos autos da Apelação Criminal n.º 0209182-
50.2014.8.04.0001, em tramitação na Primeira Câmara Criminal do
egrégio Tribunal de Justiça do Estado do Amazonas.

PORTARIA Nº 1029/2020/PGJ

Dê-se ciência, registre-se e cumpra-se.

GABINETE DO PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
AMAZONAS, em Manaus (Am.), 24 de abril de 2020.

LEDA MARA NASCIMENTO ALBUQUERQUE
Procuradora-Geral de Justiça

A PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
AMAZONAS, no uso de suas atr ibuições legais,  e

CONSIDERANDO o teor do Procedimento Interno - SEI n.º
2020.007721, que trata de Intimação Eletrônica expedida nos autos da
Apelação Criminal n.º 0610051-74.2016.8.04.0001;

CONSIDERANDO o teor da Resolução n.º 054/98-CSMP, de 23 de
setembro de 1998, que disciplina e define a manifestação dos Órgãos
do Ministério Público de 1.ª e 2.ª instâncias, no que tange à
apresentação de contrarrazões sempre que o advogado, ao interpor o
Recurso de Apelação, invocar a aplicação do art. 600, § 4.º, do Código
de Processo Penal;

RESOLVE:

DESIGNAR a Exma. Sra. Dra. SARAH PIRANGY DE SOUZA,
Promotora de Justiça de Entrância Final, ora com atribuições ampliadas
para a 90.ª Promotoria de Justiça da Capital (2.ª Vara Criminal), para
oferecer as contrarrazões nos autos da Apelação Criminal n.º 0610051-
74.2016.8.04.0001, em tramitação na Segunda Câmara Criminal do
egrégio Tribunal de Justiça do Estado do Amazonas.

Dê-se ciência, registre-se e cumpra-se.

GABINETE DO PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
AMAZONAS, em Manaus (Am.), 24 de abril de 2020.

LEDA MARA NASCIMENTO ALBUQUERQUE
Procuradora-Geral de Justiça

PORTARIA Nº 1030/2020/PGJ

A PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
AMAZONAS, no uso de suas atr ibuições legais,  e

CONSIDERANDO o teor do Procedimento Interno - SEI n.º
2020.007718, que trata de Intimação Eletrônica expedida nos autos da
Apelação Criminal n.º 0223422-83.2010.8.04.0001;

CONSIDERANDO o teor da Resolução n.º 054/98-CSMP, de 23 de
setembro de 1998, que disciplina e define a manifestação dos Órgãos
do Ministério Público de 1.ª e 2.ª instâncias, no que tange à
apresentação de contrarrazões sempre que o advogado, ao interpor o
Recurso de Apelação, invocar a aplicação do art. 600, § 4.º, do Código
de Processo Penal;

RESOLVE:

DESIGNAR a Exma. Sra. Dra. SIMONE MARTINS LIMA, Promotora de
Justiça de Entrância Final, titular da 103.ª Promotoria de Justiça da
Capital (2.ª Vara Especializada em Crimes contra Dignidade Sexual de
Crianças e Adolescentes), para oferecer as contrarrazões nos autos da
Apelação Criminal n.º 0223422-83.2010.8.04.0001, em tramitação na
Segunda Câmara Criminal do egrégio Tribunal de Justiça do Estado do
Amazonas.

Dê-se ciência, registre-se e cumpra-se.

PORTARIA Nº 1031/2020/PGJ

PROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA

Procuradora-geral de Justiça:
Leda Mara Nascimento Albuquerque
Subprocurador-geral de Justiça Para
Assuntos Jurídicos e Institucionais
Carlos Fábio Braga Monteiro
Subprocurador-geral de Justiça Para
Assuntos Administrativos
Mauro Roberto Veras Bezerra
Corregedora-geral do Ministério Público:
Jussara Maria Pordeus e Silva
Secretário-geral do Ministério Público:
Alberto Rodrigues do Nascimento Júnior

Câmaras Cíveis
Karla Fregapani Leite
Sandra Cal Oliveira
Jussara Maria Pordeus e Silva
Pedro Bezerra Filho
Suzete Maria dos Santos
Antonina Maria de Castro do Couto Valle
Maria José da Silva Nazaré

Câmaras Criminais
Carlos Lélio Lauria Ferreira
Rita Augusta de Vasconcellos Dias
Mauro Roberto Veras Bezerra
Flávio Ferreira Lopes
Aguinelo Balbi Júnior
Liani Mônica Guedes de Freitas Rodrigues
Adelton Albuquerque Matos
Nicolau Libório dos Santos Filho

Câmaras Reunidas

Públio Caio Bessa Cyrino
Sílvia Abdala Tuma
Noeme Tobias de Souza

Neyde Regina Demósthenes Trindade

CONSELHO SUPERIOR

Leda Mara Nascimento Albuquerque
(Presidente)
Jussara Maria Pordeus e Silva
Públio Caio Bessa Cyrino
Liani Mônica Guedes de Freitas Rodrigues
Sílvia Abdala Tuma
Karla Fregapani Leite
Adelton Albuquerque Matos

OUVIDORIA
Nicolau Libório dos Santos Filho

Av. Cel. Teixeira, 7995 - Nova Esperança - CEP: 69037-473 - Manaus/AM - Fone: (92) 3655-0500

PROCURADORES DE JUSTIÇA



Diário Oficial Eletrônico • Manaus, Quinta-feira, 14 de maio de 2020 Página 5Nº 1891

GABINETE DO PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
AMAZONAS, em Manaus (Am.), 24 de abril de 2020.

LEDA MARA NASCIMENTO ALBUQUERQUE
Procuradora-Geral de Justiça

A PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
AMAZONAS, no uso de suas atr ibuições legais,  e

CONSIDERANDO o teor do Procedimento Interno - SEI n.º
2020.007716, que trata de Intimação Eletrônica expedida nos autos da
Apelação Criminal n.º 0264457-81.2014.8.04.0001;

CONSIDERANDO o teor da Resolução n.º 054/98-CSMP, de 23 de
setembro de 1998, que disciplina e define a manifestação dos Órgãos
do Ministério Público de 1.ª e 2.ª instâncias, no que tange à
apresentação de contrarrazões sempre que o advogado, ao interpor o
Recurso de Apelação, invocar a aplicação do art. 600, § 4.º, do Código
de Processo Penal;

RESOLVE:

DESIGNAR o Exmo. Sr. Dr. MÁRCIO PEREIRA DE MELLO, Promotor
de Justiça de Entrância Inicial, ora convocado para a 16.ª Promotoria de
Justiça (2.ª Vara do Tribunal do Júri), para oferecer as contrarrazões
nos autos da Apelação Criminal n.º 0264457-81.2014.8.04.0001, em
tramitação na Segunda Câmara Criminal do egrégio Tribunal de Justiça
do Estado do Amazonas.

Dê-se ciência, registre-se e cumpra-se.

GABINETE DO PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
AMAZONAS, em Manaus (Am.), 24 de abril de 2020.

LEDA MARA NASCIMENTO ALBUQUERQUE
Procuradora-Geral de Justiça

PORTARIA Nº 1033/2020/PGJ

A PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
AMAZONAS, no uso de suas atr ibuições legais,  e

CONSIDERANDO o teor do Procedimento Interno - SEI n.º
2020.007491, que trata de Intimação Eletrônica expedida nos autos da
Apelação Cível n.º 0003685-03.2018.8.04.0000;

CONSIDERANDO a necessidade de se dar continuidade às atribuições
institucionais do Ministério Público, visando responder aos anseios da
sociedade;

CONSIDERANDO as disposições do Ato n.º 076/2015/PGJ, de 04 de
maio de 2015, que estabelece critérios para substituições entre
Membros do Ministério Público do Estado do Amazonas;

C O N S I D E R A N D O  o s  t e r m o s  d o  r .  D e s p a c h o  n . º
1814.2020.SGMP.0474832.2020.007491, de 27 de abril de 2020;

RESOLVE:

DESIGNAR o Exmo. Sr. Dr. ELANDERSON LIMA DUARTE, Promotor
de Justiça Substituto, ora com atribuições ampliadas à Promotoria de
Justiça da Comarca de Fonte Boa, para atuar nos autos da Apelação
Cível n.º 0003685-03.2018.8.04.0000, em tramitação na Terceira
Câmara Cível do egrégio Tribunal de Justiça do Estado do Amazonas.

Dê-se ciência, registre-se e cumpra-se.

PORTARIA Nº 1038/2020/PGJ

GABINETE DO PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
AMAZONAS, em Manaus (Am.), 27 de abril de 2020.

LEDA MARA NASCIMENTO ALBUQUERQUE
Procuradora-Geral de Justiça

A PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
AMAZONAS, no uso de suas atr ibuições legais,  e

CONSIDERANDO o teor do Procedimento Interno - SEI n.º
2020.007834, que trata de Intimação Eletrônica expedida nos autos da
Apelação Criminal n.º 0609702-03.2018.8.04.0001;

CONSIDERANDO o teor da Resolução n.º 054/98-CSMP, de 23 de
setembro de 1998, que disciplina e define a manifestação dos Órgãos
do Ministério Público de 1.ª e 2.ª instâncias, no que tange à
apresentação de contrarrazões sempre que o advogado, ao interpor o
Recurso de Apelação, invocar a aplicação do art. 600, § 4.º, do Código
de Processo Penal;

RESOLVE:

DESIGNAR a Exma. Sra. Dra. LILIAN MARIA PIRES STONE,
Promotora de Justiça de Entrância Final, titular da 19.ª Promotoria de
Justiça da Capital (Vara Especializada de Crimes de Trânsito), para
oferecer as contrarrazões nos autos da Apelação Criminal n.º 0609702-
03.2018.8.04.0001, em tramitação na Segunda Câmara Criminal do
egrégio Tribunal de Justiça do Estado do Amazonas.

Dê-se ciência, registre-se e cumpra-se.

GABINETE DO PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
AMAZONAS, em Manaus (Am.), 27 de abril de 2020.

LEDA MARA NASCIMENTO ALBUQUERQUE
Procuradora-Geral de Justiça

PORTARIA Nº 1043/2020/PGJ

A PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
AMAZONAS, no uso de suas atr ibuições legais,  e

CONSIDERANDO o teor do Procedimento Interno - SEI n.º
2020.007904, que trata de Intimação Eletrônica expedida nos autos da
Apelação Criminal n.º 0215037-10.2014.8.04.0001;

CONSIDERANDO o teor da Resolução n.º 054/98-CSMP, de 23 de
setembro de 1998, que disciplina e define a manifestação dos Órgãos
do Ministério Público de 1.ª e 2.ª instâncias, no que tange à
apresentação de contrarrazões sempre que o advogado, ao interpor o
Recurso de Apelação, invocar a aplicação do art. 600, § 4.º, do Código
de Processo Penal;

RESOLVE:

DESIGNAR o Exmo. Sr. Dr. ÁLVARO GRANJA PEREIRA DE SOUZA,
Promotor de Justiça de Entrância Final, titular da 88.ª Promotoria de
Justiça da Capital (4.ª Vara Especializada em Crimes de Uso e Tráfico
de Entorpecentes), para oferecer as contrarrazões nos autos da
Apelação Criminal n.º 0215037-10.2014.8.04.0001, em tramitação na
Primeira Câmara Criminal do egrégio Tribunal de Justiça do Estado do
Amazonas.

Dê-se ciência, registre-se e cumpra-se.

GABINETE DO PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO

PORTARIA Nº 1050/2020/PGJ

PROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA

Procuradora-geral de Justiça:
Leda Mara Nascimento Albuquerque
Subprocurador-geral de Justiça Para
Assuntos Jurídicos e Institucionais
Carlos Fábio Braga Monteiro
Subprocurador-geral de Justiça Para
Assuntos Administrativos
Mauro Roberto Veras Bezerra
Corregedora-geral do Ministério Público:
Jussara Maria Pordeus e Silva
Secretário-geral do Ministério Público:
Alberto Rodrigues do Nascimento Júnior

Câmaras Cíveis
Karla Fregapani Leite
Sandra Cal Oliveira
Jussara Maria Pordeus e Silva
Pedro Bezerra Filho
Suzete Maria dos Santos
Antonina Maria de Castro do Couto Valle
Maria José da Silva Nazaré

Câmaras Criminais
Carlos Lélio Lauria Ferreira
Rita Augusta de Vasconcellos Dias
Mauro Roberto Veras Bezerra
Flávio Ferreira Lopes
Aguinelo Balbi Júnior
Liani Mônica Guedes de Freitas Rodrigues
Adelton Albuquerque Matos
Nicolau Libório dos Santos Filho

Câmaras Reunidas

Públio Caio Bessa Cyrino
Sílvia Abdala Tuma
Noeme Tobias de Souza

Neyde Regina Demósthenes Trindade

CONSELHO SUPERIOR

Leda Mara Nascimento Albuquerque
(Presidente)
Jussara Maria Pordeus e Silva
Públio Caio Bessa Cyrino
Liani Mônica Guedes de Freitas Rodrigues
Sílvia Abdala Tuma
Karla Fregapani Leite
Adelton Albuquerque Matos

OUVIDORIA
Nicolau Libório dos Santos Filho

Av. Cel. Teixeira, 7995 - Nova Esperança - CEP: 69037-473 - Manaus/AM - Fone: (92) 3655-0500
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AMAZONAS, em Manaus (Am.), 29 de abril de 2020.

LEDA MARA NASCIMENTO ALBUQUERQUE
Procuradora-Geral de Justiça

A PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
AMAZONAS, no uso de suas atr ibuições legais,  e

CONSIDERANDO o teor do Procedimento Interno - SEI n.º
2020.007866, que trata de Intimação Eletrônica expedida nos autos da
Apelação Criminal n.º 0630224-51.2018.8.04.0001;

CONSIDERANDO o teor da Resolução n.º 054/98-CSMP, de 23 de
setembro de 1998, que disciplina e define a manifestação dos Órgãos
do Ministério Público de 1.ª e 2.ª instâncias, no que tange à
apresentação de contrarrazões sempre que o advogado, ao interpor o
Recurso de Apelação, invocar a aplicação do art. 600, § 4.º, do Código
de Processo Penal;

RESOLVE:

DESIGNAR o Exmo. Sr. Dr. ÁLVARO GRANJA PEREIRA DE SOUZA,
Promotor de Justiça de Entrância Final, titular da 88.ª Promotoria de
Justiça da Capital (4.ª Vara Especializada em Crimes de Uso e Tráfico
de Entorpecentes), para oferecer as contrarrazões nos autos da
Apelação Criminal n.º 0630224-51.2018.8.04.0001, em tramitação na
Primeira Câmara Criminal do egrégio Tribunal de Justiça do Estado do
Amazonas.

Dê-se ciência, registre-se e cumpra-se.

GABINETE DO PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
AMAZONAS, em Manaus (Am.), 29 de abril de 2020.

LEDA MARA NASCIMENTO ALBUQUERQUE
Procuradora-Geral de Justiça

PORTARIA Nº 1054/2020/PGJ

A PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
AMAZONAS, no uso de suas atr ibuições legais,  e

CONSIDERANDO o teor do Procedimento Interno - SEI n.º
2020.007860, que trata de Intimação Eletrônica expedida nos autos da
Apelação Criminal n.º 0232934-80.2016.8.04.0001;

CONSIDERANDO o teor da Resolução n.º 054/98-CSMP, de 23 de
setembro de 1998, que disciplina e define a manifestação dos Órgãos
do Ministério Público de 1.ª e 2.ª instâncias, no que tange à
apresentação de contrarrazões sempre que o advogado, ao interpor o
Recurso de Apelação, invocar a aplicação do art. 600, § 4.º, do Código
de Processo Penal;

RESOLVE:

DESIGNAR a Exma. Sra. Dra. LILIAN MARIA PIRES STONE,
Promotora de Justiça de Entrância Final, titular da 19.ª Promotoria de
Justiça da Capital (Vara Especializada de Crimes de Trânsito), para
oferecer as contrarrazões nos autos da Apelação Criminal n.º 0232934-
80.2016.8.04.0001, em tramitação na Segunda Câmara Criminal do
egrégio Tribunal de Justiça do Estado do Amazonas.

Dê-se ciência, registre-se e cumpra-se.

GABINETE DO PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
AMAZONAS, em Manaus (Am.), 29 de abril de 2020.

PORTARIA Nº 1056/2020/PGJ

LEDA MARA NASCIMENTO ALBUQUERQUE
Procuradora-Geral de Justiça

A PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
AMAZONAS, no uso de suas atr ibuições legais,  e

CONSIDERANDO o teor do Procedimento Interno - SEI n.º
2020.007859, que trata de Intimação Eletrônica expedida nos autos da
Apelação Criminal n.º 0203331-69.2010.8.04.0001;

CONSIDERANDO o teor da Resolução n.º 054/98-CSMP, de 23 de
setembro de 1998, que disciplina e define a manifestação dos Órgãos
do Ministério Público de 1.ª e 2.ª instâncias, no que tange à
apresentação de contrarrazões sempre que o advogado, ao interpor o
Recurso de Apelação, invocar a aplicação do art. 600, § 4.º, do Código
de Processo Penal;

RESOLVE:

DESIGNAR o Exmo. Sr. Dr. ROGÉRIO MARQUES SANTOS, Promotor
de Justiça de Entrância Final, titular da 102.ª Promotoria de Justiça da
Capital (1.ª Vara Especializada em Crimes contra Dignidade Sexual de
Crianças e Adolescentes), para oferecer as contrarrazões nos autos da
Apelação Criminal n.º 0203331-69.2010.8.04.0001, em tramitação na
Segunda Câmara Criminal do egrégio Tribunal de Justiça do Estado do
Amazonas.

Dê-se ciência, registre-se e cumpra-se.

GABINETE DO PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
AMAZONAS, em Manaus (Am.), 29 de abril de 2020.

LEDA MARA NASCIMENTO ALBUQUERQUE
Procuradora-Geral de Justiça

PORTARIA Nº 1058/2020/PGJ

A PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
AMAZONAS, no uso de suas atr ibuições legais,  e

CONSIDERANDO o teor do Procedimento Interno - SEI n.º
2020.007924, que trata de Intimação Eletrônica expedida nos autos da
Apelação Criminal n.º 0000012-17.2019.8.04.7000;

CONSIDERANDO o teor da Resolução n.º 054/98-CSMP, de 23 de
setembro de 1998, que disciplina e define a manifestação dos Órgãos
do Ministério Público de 1.ª e 2.ª instâncias, no que tange à
apresentação de contrarrazões sempre que o advogado, ao interpor o
Recurso de Apelação, invocar a aplicação do art. 600, § 4.º, do Código
de Processo Penal;

DESIGNAR o Exmo. Sr. Dr. SÉRGIO ROBERTO MARTINS VERÇOSA,
Promotor de Justiça de Entrância Inicial, ora com atribuições ampliadas
à Promotoria de Justiça da Comarca de São Paulo de Olivença, para
oferecer as contrarrazões nos autos da Apelação Criminal n.º 0000012-
17.2019.8.04.7000, em tramitação na Primeira Câmara Criminal do
egrégio Tribunal de Justiça do Estado do Amazonas.

Dê-se ciência, registre-se e cumpra-se.

GABINETE DO PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
AMAZONAS, em Manaus (Am.), 29 de abril de 2020.

LEDA MARA NASCIMENTO ALBUQUERQUE
Procuradora-Geral de Justiça

PORTARIA Nº 1059/2020/PGJ

PROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA

Procuradora-geral de Justiça:
Leda Mara Nascimento Albuquerque
Subprocurador-geral de Justiça Para
Assuntos Jurídicos e Institucionais
Carlos Fábio Braga Monteiro
Subprocurador-geral de Justiça Para
Assuntos Administrativos
Mauro Roberto Veras Bezerra
Corregedora-geral do Ministério Público:
Jussara Maria Pordeus e Silva
Secretário-geral do Ministério Público:
Alberto Rodrigues do Nascimento Júnior

Câmaras Cíveis
Karla Fregapani Leite
Sandra Cal Oliveira
Jussara Maria Pordeus e Silva
Pedro Bezerra Filho
Suzete Maria dos Santos
Antonina Maria de Castro do Couto Valle
Maria José da Silva Nazaré

Câmaras Criminais
Carlos Lélio Lauria Ferreira
Rita Augusta de Vasconcellos Dias
Mauro Roberto Veras Bezerra
Flávio Ferreira Lopes
Aguinelo Balbi Júnior
Liani Mônica Guedes de Freitas Rodrigues
Adelton Albuquerque Matos
Nicolau Libório dos Santos Filho

Câmaras Reunidas

Públio Caio Bessa Cyrino
Sílvia Abdala Tuma
Noeme Tobias de Souza

Neyde Regina Demósthenes Trindade

CONSELHO SUPERIOR

Leda Mara Nascimento Albuquerque
(Presidente)
Jussara Maria Pordeus e Silva
Públio Caio Bessa Cyrino
Liani Mônica Guedes de Freitas Rodrigues
Sílvia Abdala Tuma
Karla Fregapani Leite
Adelton Albuquerque Matos

OUVIDORIA
Nicolau Libório dos Santos Filho
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A PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
AMAZONAS, no uso de suas atr ibuições legais,  e

CONSIDERANDO o teor do Procedimento Interno - SEI n.º
2020.007989, que trata de Intimação Eletrônica expedida nos autos da
Apelação Criminal n.º 0615053-54.2018.8.04.0001;

CONSIDERANDO o teor da Resolução n.º 054/98-CSMP, de 23 de
setembro de 1998, que disciplina e define a manifestação dos Órgãos
do Ministério Público de 1.ª e 2.ª instâncias, no que tange à
apresentação de contrarrazões sempre que o advogado, ao interpor o
Recurso de Apelação, invocar a aplicação do art. 600, § 4.º, do Código
de Processo Penal;

RESOLVE:

DESIGNAR o Exmo. Sr. Dr. JEFFERSON NEVES DE CARVALHO,
Promotor de Justiça de Entrância Final, titular da 4.ª Promotoria de
Justiça da Capital (7.ª Vara Criminal), para oferecer as contrarrazões
nos autos da Apelação Criminal n.º 0615053-54.2018.8.04.0001, em
tramitação na Primeira Câmara Criminal do egrégio Tribunal de Justiça
do Estado do Amazonas.

Dê-se ciência, registre-se e cumpra-se.

GABINETE DO PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
AMAZONAS, em Manaus (Am.), 04 de maio de 2020.

LEDA MARA NASCIMENTO ALBUQUERQUE
Procuradora-Geral de Justiça

PORTARIA Nº 1070/2020/PGJ

A PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
AMAZONAS, no uso de suas atr ibuições legais,  e

CONSIDERANDO o teor do Procedimento Interno - SEI n.º
2020.008062, que trata de Intimação Eletrônica expedida nos autos da
Apelação Criminal n.º 0247647-94.2015.8.04.0001;

CONSIDERANDO o teor da Resolução n.º 054/98-CSMP, de 23 de
setembro de 1998, que disciplina e define a manifestação dos Órgãos
do Ministério Público de 1.ª e 2.ª instâncias, no que tange à
apresentação de contrarrazões sempre que o advogado, ao interpor o
Recurso de Apelação, invocar a aplicação do art. 600, § 4.º, do Código
de Processo Penal;

RESOLVE:

DESIGNAR a Exma. Sra. Dra. LAÍS REJANE DE CARVALHO
FREITAS, Promotora de Justiça de Entrância Final, titular da 84.ª
Promotoria de Justiça da Capital (4.ª Vara Especializada em Crimes de
Uso e Tráfico de Entorpecentes), para oferecer as contrarrazões nos
autos da Apelação Criminal n.º 0247647-94.2015.8.04.0001, em
tramitação na Primeira Câmara Criminal do egrégio Tribunal de Justiça
do Estado do Amazonas.

Dê-se ciência, registre-se e cumpra-se.

GABINETE DO PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
AMAZONAS, em Manaus (Am.), 05 de maio de 2020.

LEDA MARA NASCIMENTO ALBUQUERQUE
Procuradora-Geral de Justiça

PORTARIA Nº 1075/2020/PGJ

A PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
AMAZONAS, no uso de suas atr ibuições legais,  e

CONSIDERANDO o teor do Procedimento Interno - SEI n.º
2020.008028, que trata de Intimação Eletrônica expedida nos autos da
Apelação Criminal n.º 0619738-07.2018.8.04.0001;

CONSIDERANDO o teor da Resolução n.º 054/98-CSMP, de 23 de
setembro de 1998, que disciplina e define a manifestação dos Órgãos
do Ministério Público de 1.ª e 2.ª instâncias, no que tange à
apresentação de contrarrazões sempre que o advogado, ao interpor o
Recurso de Apelação, invocar a aplicação do art. 600, § 4.º, do Código
de Processo Penal;

RESOLVE:

DESIGNAR a Exma. Sra. Dra. LAÍS REJANE DE CARVALHO
FREITAS, Promotora de Justiça de Entrância Final, titular da 84.ª
Promotoria de Justiça da Capital (4.ª Vara Especializada em Crimes de
Uso e Tráfico de Entorpecentes), para oferecer as contrarrazões nos
autos da Apelação Criminal n.º 0619738-07.2018.8.04.0001, em
tramitação na Segunda Câmara Criminal do egrégio Tribunal de Justiça
do Estado do Amazonas.

Dê-se ciência, registre-se e cumpra-se.

GABINETE DO PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
AMAZONAS, em Manaus (Am.), 05 de maio de 2020.

LEDA MARA NASCIMENTO ALBUQUERQUE
Procuradora-Geral de Justiça

PORTARIA Nº 1077/2020/PGJ

A PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
AMAZONAS, no uso de suas atr ibuições legais,  e

CONSIDERANDO o teor do Procedimento Interno - SEI n.º
2020.008060, que trata de Intimação Eletrônica expedida nos autos da
Apelação Criminal n.º 0204903-50.2016.8.04.0001;

CONSIDERANDO o teor da Resolução n.º 054/98-CSMP, de 23 de
setembro de 1998, que disciplina e define a manifestação dos Órgãos
do Ministério Público de 1.ª e 2.ª instâncias, no que tange à
apresentação de contrarrazões sempre que o advogado, ao interpor o
Recurso de Apelação, invocar a aplicação do art. 600, § 4.º, do Código
de Processo Penal;

RESOLVE:

DESIGNAR o Exmo. Sr. Dr. JORGE ALBERTO GOMES DAMASCENO,
Promotor de Justiça de Entrância Final, ora com atribuições ampliadas
para a 11.ª Promotoria de Justiça da Capital (6.ª Vara Criminal), para
oferecer as contrarrazões nos autos da Apelação Criminal n.º 0204903-
50.2016.8.04.0001, em tramitação na Primeira Câmara Criminal do
egrégio Tribunal de Justiça do Estado do Amazonas.

Dê-se ciência, registre-se e cumpra-se.

GABINETE DO PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
AMAZONAS, em Manaus (Am.), 05 de maio de 2020.

LEDA MARA NASCIMENTO ALBUQUERQUE
Procuradora-Geral de Justiça

PORTARIA Nº 1078/2020/PGJ

PROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA

Procuradora-geral de Justiça:
Leda Mara Nascimento Albuquerque
Subprocurador-geral de Justiça Para
Assuntos Jurídicos e Institucionais
Carlos Fábio Braga Monteiro
Subprocurador-geral de Justiça Para
Assuntos Administrativos
Mauro Roberto Veras Bezerra
Corregedora-geral do Ministério Público:
Jussara Maria Pordeus e Silva
Secretário-geral do Ministério Público:
Alberto Rodrigues do Nascimento Júnior

Câmaras Cíveis
Karla Fregapani Leite
Sandra Cal Oliveira
Jussara Maria Pordeus e Silva
Pedro Bezerra Filho
Suzete Maria dos Santos
Antonina Maria de Castro do Couto Valle
Maria José da Silva Nazaré

Câmaras Criminais
Carlos Lélio Lauria Ferreira
Rita Augusta de Vasconcellos Dias
Mauro Roberto Veras Bezerra
Flávio Ferreira Lopes
Aguinelo Balbi Júnior
Liani Mônica Guedes de Freitas Rodrigues
Adelton Albuquerque Matos
Nicolau Libório dos Santos Filho

Câmaras Reunidas

Públio Caio Bessa Cyrino
Sílvia Abdala Tuma
Noeme Tobias de Souza

Neyde Regina Demósthenes Trindade

CONSELHO SUPERIOR

Leda Mara Nascimento Albuquerque
(Presidente)
Jussara Maria Pordeus e Silva
Públio Caio Bessa Cyrino
Liani Mônica Guedes de Freitas Rodrigues
Sílvia Abdala Tuma
Karla Fregapani Leite
Adelton Albuquerque Matos

OUVIDORIA
Nicolau Libório dos Santos Filho

Av. Cel. Teixeira, 7995 - Nova Esperança - CEP: 69037-473 - Manaus/AM - Fone: (92) 3655-0500
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A PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
AMAZONAS, no uso de suas atr ibuições legais,  e

CONSIDERANDO o teor do Procedimento Interno - SEI n.º
2020.008030, que trata de Intimação Eletrônica expedida nos autos da
Apelação Criminal n.º 0045251-80.2005.8.04.0001;

CONSIDERANDO o teor da Resolução n.º 054/98-CSMP, de 23 de
setembro de 1998, que disciplina e define a manifestação dos Órgãos
do Ministério Público de 1.ª e 2.ª instâncias, no que tange à
apresentação de contrarrazões sempre que o advogado, ao interpor o
Recurso de Apelação, invocar a aplicação do art. 600, § 4.º, do Código
de Processo Penal;

RESOLVE:

DESIGNAR o Exmo. Sr. Dr. JOSÉ AUGUSTO PALHETA TAVEIRA
JÚNIOR, Promotor de Justiça bde Entrância Inicial, ora convocado para
a 14.ª Promotoria de Justiça da Capital (1.ª Vara do Tribunal do Júri),
para oferecer as contrarrazões nos autos da Apelação Criminal n.º
0045251-80.2005.8.04.0001, em tramitação na Segunda Câmara
Criminal do egrégio Tribunal de Justiça do Estado do Amazonas.

Dê-se ciência, registre-se e cumpra-se.

GABINETE DO PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
AMAZONAS, em Manaus (Am.), 05 de maio de 2020.

LEDA MARA NASCIMENTO ALBUQUERQUE
Procuradora-Geral de Justiça

PORTARIA Nº 1079/2020/PGJ

A PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
AMAZONAS, no uso de suas atr ibuições legais,  e

CONSIDERANDO o teor do Procedimento Interno - SEI n.º
2020.008031, que trata de Intimação Eletrônica expedida nos autos da
Apelação Criminal n.º 0634223-75.2019.8.04.0001;

CONSIDERANDO o teor da Resolução n.º 054/98-CSMP, de 23 de
setembro de 1998, que disciplina e define a manifestação dos Órgãos
do Ministério Público de 1.ª e 2.ª instâncias, no que tange à
apresentação de contrarrazões sempre que o advogado, ao interpor o
Recurso de Apelação, invocar a aplicação do art. 600, § 4.º, do Código
de Processo Penal;

RESOLVE:

DESIGNAR a Exma. Sra. Dra. LAÍS REJANE DE CARVALHO
FREITAS, Promotora de Justiça de Entrância Final, ora com atribuições
ampliadas para a 76.ª Promotoria de Justiça da Capital (3.ª Vara
Especializada em Crimes de Uso e Tráfico de Entorpecentes), para
oferecer as contrarrazões nos autos da Apelação Criminal n.º 0634223-
75.2019.8.04.0001, em tramitação na Segunda Câmara Criminal do
egrégio Tribunal de Justiça do Estado do Amazonas.

Dê-se ciência, registre-se e cumpra-se.

GABINETE DO PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
AMAZONAS, em Manaus (Am.), 05 de maio de 2020.

LEDA MARA NASCIMENTO ALBUQUERQUE
Procuradora-Geral de Justiça

PORTARIA Nº 1080/2020/PGJ

A PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
AMAZONAS, no uso de suas atr ibuições legais,  e

CONSIDERANDO o teor do Procedimento Interno - SEI n.º
2020.008073, que trata de Intimação Eletrônica expedida nos autos da
Apelação Criminal n.º 0048736-54.2006.8.04.0001;

CONSIDERANDO o teor da Resolução n.º 054/98-CSMP, de 23 de
setembro de 1998, que disciplina e define a manifestação dos Órgãos
do Ministério Público de 1.ª e 2.ª instâncias, no que tange à
apresentação de contrarrazões sempre que o advogado, ao interpor o
Recurso de Apelação, invocar a aplicação do art. 600, § 4.º, do Código
de Processo Penal;

RESOLVE:

DESIGNAR o Exmo. Sr. Dr. GEORGE PESTANA VIEIRA, Promotor de
Justiça de Entrância Final, ora designado com exclusividade para a
105.ª Promotoria de Justiça da Capital (2.ª Vara do Tribunal do Júri),
para oferecer as contrarrazões nos autos da Apelação Criminal n.º
0048736-54.2006.8.04.0001, em tramitação na Segunda Câmara
Criminal do egrégio Tribunal de Justiça do Estado do Amazonas.

Dê-se ciência, registre-se e cumpra-se.

GABINETE DO PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
AMAZONAS, em Manaus (Am.), 05 de maio de 2020.

LEDA MARA NASCIMENTO ALBUQUERQUE
Procuradora-Geral de Justiça

PORTARIA Nº 1081/2020/PGJ

A PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
AMAZONAS, no uso de suas atr ibuições legais,  e

CONSIDERANDO o teor do Procedimento Interno - SEI n.º
2020.008114, que trata de Intimação Eletrônica expedida nos autos da
Apelação Criminal n.º 0201831-16.2020.8.04.0001;

CONSIDERANDO o teor da Resolução n.º 054/98-CSMP, de 23 de
setembro de 1998, que disciplina e define a manifestação dos Órgãos
do Ministério Público de 1.ª e 2.ª instâncias, no que tange à
apresentação de contrarrazões sempre que o advogado, ao interpor o
Recurso de Apelação, invocar a aplicação do art. 600, § 4.º, do Código
de Processo Penal;

RESOLVE:

DESIGNAR o Exmo. Sr. Dr. ÁLVARO GRANJA PEREIRA DE SOUZA,
Promotor de Justiça de Entrância Final, titular da 88.ª Promotoria de
Justiça da Capital (4.ª Vara Especializada em Crimes de Uso e Tráfico
de Entorpecentes), para oferecer as contrarrazões nos autos da
Apelação Criminal n.º 0201831-16.2020.8.04.0001, em tramitação na
Primeira Câmara Criminal do egrégio Tribunal de Justiça do Estado do
Amazonas.

Dê-se ciência, registre-se e cumpra-se.

GABINETE DO PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
AMAZONAS, em Manaus (Am.), 05 de maio de 2020.

LEDA MARA NASCIMENTO ALBUQUERQUE
Procuradora-Geral de Justiça

PORTARIA Nº 1089/2020/PGJ

ATOS DO COLÉGIO DE PROCURADORES DE JUSTIÇA DO
MINISTÉRIO PÚBLICO

PROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA

Procuradora-geral de Justiça:
Leda Mara Nascimento Albuquerque
Subprocurador-geral de Justiça Para
Assuntos Jurídicos e Institucionais
Carlos Fábio Braga Monteiro
Subprocurador-geral de Justiça Para
Assuntos Administrativos
Mauro Roberto Veras Bezerra
Corregedora-geral do Ministério Público:
Jussara Maria Pordeus e Silva
Secretário-geral do Ministério Público:
Alberto Rodrigues do Nascimento Júnior

Câmaras Cíveis
Karla Fregapani Leite
Sandra Cal Oliveira
Jussara Maria Pordeus e Silva
Pedro Bezerra Filho
Suzete Maria dos Santos
Antonina Maria de Castro do Couto Valle
Maria José da Silva Nazaré

Câmaras Criminais
Carlos Lélio Lauria Ferreira
Rita Augusta de Vasconcellos Dias
Mauro Roberto Veras Bezerra
Flávio Ferreira Lopes
Aguinelo Balbi Júnior
Liani Mônica Guedes de Freitas Rodrigues
Adelton Albuquerque Matos
Nicolau Libório dos Santos Filho

Câmaras Reunidas

Públio Caio Bessa Cyrino
Sílvia Abdala Tuma
Noeme Tobias de Souza

Neyde Regina Demósthenes Trindade

CONSELHO SUPERIOR

Leda Mara Nascimento Albuquerque
(Presidente)
Jussara Maria Pordeus e Silva
Públio Caio Bessa Cyrino
Liani Mônica Guedes de Freitas Rodrigues
Sílvia Abdala Tuma
Karla Fregapani Leite
Adelton Albuquerque Matos

OUVIDORIA
Nicolau Libório dos Santos Filho

Av. Cel. Teixeira, 7995 - Nova Esperança - CEP: 69037-473 - Manaus/AM - Fone: (92) 3655-0500
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PAUTA DA REUNIÃO ORDINÁRIA DO EGRÉGIO COLÉGIO DE
PROCURADORES DE JUSTIÇA, A SER REALIZADA POR
VIDEOCONFERÊNCIA EM 15 DE MAIO DE 2020, ÀS 11 HORAS.

I – Abertura, conferência de quorum e instalação da sessão;

II – Leitura, discussão, aprovação e assinatura de Atas das sessões
anteriores;

III – Leitura do expediente e comunicações do Presidente:

1. Ofício n.° 002.2020.GAB.PGJ.2020.001779, a Exma. Sra.
Procuradora-Geral de Justiça, Doutora LEDA MARA NASCIMENTO
ALBUQUERQUE, encaminha prestação de contas de passagens
aéreas e diárias recebidas para deslocamento à cidade de Rio Branco
(AC), Portaria n.º 0263/2020/PGJ, nos dias 30 e 31.01.2020, a fim de
participar da sessão solene de posse da Exma. Sra. Dra. Kátia Rejane
de Araújo Rodrigues, no cargo de Procuradora-Geral de Justiça do
Estado do Acre, bem como do Exmo. Sr. Dr. Celso Jerônimo de Souza,
no cargo de Corregedor-Geral MP/AC, e dos Exmos. Srs. Drs. Danilo
Lovisario do Nascimento, Álvaro Luiz Araújo Pereira e João Marques
Pires, como membros do Conselho Superior do Ministério Público do
Estado do Acre, para o biênio 2020-2022;

2. Ofício n.° 003.2020.GAB.PGJ.2020.002784, a Exma. Sra.
Procuradora-Geral de Justiça, Doutora LEDA MARA NASCIMENTO
ALBUQUERQUE, encaminha prestação de contas de passagens
aéreas e diárias recebidas para deslocamento à cidade de Brasília (DF),
Portaria n.º 0417/2020/PGJ, nos dias 11 e 12.02.2020, a fim de
participar da Reunião Ordinária do CNPG, na sede da Procuradoria-
Geral de Justiça do Ministério Público Militar;

3. Despacho n.º 018.2020.GAH — SEI 2018.015696, a Exma. Sra.
Procuradora-Geral de Justiça, Doutora LEDA MARA NASCIMENTO
ALBUQUERQUE, encaminha para ciência o Ofício n.º 00071/2020/CN-
CNMP que encaminha cópia de parecer e decisão proferidos no
Procedimento de Correição n.º OCD n.º 410/2016-26 – MP/AM.

- Comunicação da douta Corregedoria-Geral do Ministério Público:

1. Memorando n.° 42.2020.CGMP.0446341.2020.003510, da lavra da
Exma. Sra. Corregedora-Geral do Ministério Público, Dra. JUSSARA
MARIA PORDEUS E SILVA, ENCAMINHA, nos termos do art. 51, XIV,
da LC n.º 011/1993, relatório com dados estatísticos sobre as atividades
das Procuradorias e Promotorias de Justiça, bem como dados do
Relatório de Produtividade do RAF, relativos ao ano de 2019.

- Comunicação da douta Ouvidoria-Geral do Ministério Público:

1. Memorando n.° 77.2020.OUVIDORIA.0469416.2020.007123, da
lavra do Exmo. Sr. Ouvidor-Geral do Ministério Público, Dr. NICOLAU
LIBÓRIO DOS SANTOS FILHO, ENCAMINHA, em observância ao art.
2.º, inciso V da Resolução n.º 029/2007–CPJ, alterado pelo art. 1.º da
Resolução n.º 004/2019–CPJ, o 1.º Relatório Estatístico Trimestral
relativo ao ano de 2020.

IV – Leitura da ordem do dia:

MATÉRIAS PARA DELIBERAÇÃO:

1. Minuta de resolução com vistas a regulamentar a realização de
sessões por videoconferência no âmbito do e. Colégio de

PAUTA/CPJ Procuradores de Justiça, durante o período de isolamento social
decorrente da pandemia do novo coronavírus (COVID-19).

2. Requerimento n.° 14.2020.SGMP.0447055.000585, da lavra da
Exma. Sra. Procuradora-Geral de Justiça, Dra. LEDA MARA
NASCIMENTO ALBUQUERQUE, vem à presença de Vossa Excelência,
com respeito e acatamento devidos, considerando as disposições da
Resolução n.º 001/2020-CPJ, requerer:

2.1. A suspensão das férias regulamentares, ora concedidas pela
Resolução n.º 001/2020-CPJ, por estrita necessidade de serviço, a
contar de 17.02.2020;

2.2. O restabelecimento das férias regulamentares, referente à 1.ª etapa
do exercício de 2019/2020, no período de 19.02.2020 a 28.02.2020;

3. Requerimento n.° 19.2020.SGMP.0454864.000585, da lavra da
Exma. Sra. Procuradora-Geral de Justiça, Dra. LEDA MARA
NASCIMENTO ALBUQUERQUE, vem à presença de Vossa Excelência,
com respeito e acatamento devidos, considerando as disposições da
Resolução n.º 001/2020-CPJ, requerer:

3.1. A alteração do período de fruição de 10 (dez) dias de férias, ora
concedidas para usufruto no período de 02.03.2020 a 11.03.2020, para
fruição na forma abaixo:

2019/2020 – 1.ª etapa – 13 a 17.03.2020 (5 dias) e de 23 a 27.03.2020
(5 dias).

PROCESSOS PARA DELIBERAÇÃO:

1. Procedimento de Gestão Administrativa (PGA) n.° 001.2019.000622.
Assunto: Proposta de reestruturação da Resolução n.º 029/2007–CPJ.
Proponente:  Exmo. Sr. Procurador de Justiça e Ouvidor-Geral, Dr.
Nicolau Libório dos Santos Filho.
Relator: Exmo. Sr. Dr. PEDRO BEZERRA FILHO.
Voto-Vista 1: Exmo. Sr. Dr. ADELTON ALBUQUERQUE MATOS.
Voto-Vista 2: Exma. Sra. Dra. JUSSARA MARIA PORDEUS E SILVA.

2. Procedimento de Gestão Administrativa (PGA) n.º 001.2019.001253 -
Processo n.° 1220045.2017.PGJ (Auto n.º 2017/27673).
Assunto: Propositura de criação de uma Promotoria de Justiça na
Comarca de Amaturá.
Interessado: Ministério Público do Estado do Amazonas.
Relatora: Exma. Sra. Dra. SANDRA CAL OLIVEIRA.

V – Apresentação, discussão e votação de outras matérias;

VI – Comunicações dos membros;

VII – O que houver;

VIII – Encerramento.

ANEXO DA PAUTA

PROCESSOS COM PEDIDOS DE VISTAS

PROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA

Procuradora-geral de Justiça:
Leda Mara Nascimento Albuquerque
Subprocurador-geral de Justiça Para
Assuntos Jurídicos e Institucionais
Carlos Fábio Braga Monteiro
Subprocurador-geral de Justiça Para
Assuntos Administrativos
Mauro Roberto Veras Bezerra
Corregedora-geral do Ministério Público:
Jussara Maria Pordeus e Silva
Secretário-geral do Ministério Público:
Alberto Rodrigues do Nascimento Júnior

Câmaras Cíveis
Karla Fregapani Leite
Sandra Cal Oliveira
Jussara Maria Pordeus e Silva
Pedro Bezerra Filho
Suzete Maria dos Santos
Antonina Maria de Castro do Couto Valle
Maria José da Silva Nazaré

Câmaras Criminais
Carlos Lélio Lauria Ferreira
Rita Augusta de Vasconcellos Dias
Mauro Roberto Veras Bezerra
Flávio Ferreira Lopes
Aguinelo Balbi Júnior
Liani Mônica Guedes de Freitas Rodrigues
Adelton Albuquerque Matos
Nicolau Libório dos Santos Filho

Câmaras Reunidas

Públio Caio Bessa Cyrino
Sílvia Abdala Tuma
Noeme Tobias de Souza

Neyde Regina Demósthenes Trindade

CONSELHO SUPERIOR

Leda Mara Nascimento Albuquerque
(Presidente)
Jussara Maria Pordeus e Silva
Públio Caio Bessa Cyrino
Liani Mônica Guedes de Freitas Rodrigues
Sílvia Abdala Tuma
Karla Fregapani Leite
Adelton Albuquerque Matos

OUVIDORIA
Nicolau Libório dos Santos Filho

Av. Cel. Teixeira, 7995 - Nova Esperança - CEP: 69037-473 - Manaus/AM - Fone: (92) 3655-0500

PROCURADORES DE JUSTIÇA



Diário Oficial Eletrônico • Manaus, Quinta-feira, 14 de maio de 2020 Página 10Nº 1891

1. Processo n.° 1255794.2018.PGJ (Auto n.º 2018/12502).
Assunto: Proposta de alteração do regimento Interno do CPJ, referente
à atuação da Comissão prevista no artigo 8.º A, da Lei 011/93.
Proponente: Exmo. Sr. Procurador de Justiça, Dr. Públio Caio Bessa
Cyrino.
Relatora: Exma. Sra. Dra. SANDRA CAL OLIVEIRA.
Voto-Vis ta :  Exma.  Sra.  Dra.  LEDA MARA NASCIMENTO
ALBUQUERQUE.

2. Procedimento de Gestão Administrativa (PGA) n.° 001.2018.000496.
Assunto: Adequar a Lei Estadual para dar tratamento igualitário aos
membros, relacionado ao tempo de afastamento das funções.
Proponente: Exmo. Sr. Procurador de Justiça, Dr. Públio Caio Bessa
Cyrino.
Relator: Exmo. Sr. Dr. CARLOS LÉLIO LAURIA FERREIRA.
Voto-Vista: Exmo. Sr. Dr. MAURO ROBERTO VERAS BEZERRA.

3. Procedimento de Gestão Administrativa (PGA) n.º 001.2019.000844.
Assunto: Designação com exclusividade, até ulterior deliberação, do
Exmo. Sr. Dr. Reinaldo Alberto Nery de Lima, Promotor de Justiça de
Entrância Final, para atuar na Coordenação do Centro de Apoio
Operacional de Inteligência, Investigação Criminal e Combate ao Crime
Organizado (CAO-CRIMO).
Interessado: Ministério Público do Estado do Amazonas.
Relatora: Exma. Sra. Dra. SANDRA CAL OLIVEIRA.
Voto-Vista: Exmo. Sr. Procurador de Justiça, Dr. PÚBLIO CAIO BESSA
CYRINO.

PROCESSOS EM RELATORIA

1. Procedimento de Gestão Administrativa (PGA) n.º 001.2019.000228.
Assunto:  Proposta de alteração do Regimento Interno, a fim de
adequar as atividades dos membros do Parquet de segunda instância
ao que orienta a Recomendação n.º 57, de 05 de julho de 2017, do
Conselho Nacional do Ministério Público, notadamente no que pertine à
resolutividade e efetividade das ações ministeriais.
Proponente:  Exmo. Sr. Procurador de Justiça, Dr. PÚBLIO CAIO
BESSA CYRINO.
Relatora: Exma. Sra. Dra. SÍLVIA ABDALA TUMA.

2. Procedimento de Gestão Administrativa (PGA) n.° 001.2019.001129.
Assunto:  Recurso formulado pelo Exmo. Sr. Promotor de Justiça de
Entrância Inicial, Dr. Gérson de Castro Coelho, em face da Resolução
n.º 079/2019-CSMP.
Recorrente: Exmo. Sr. Promotor de Justiça de Entrância Inicial, Dr.
Gérson de Castro Coelho.
Relatora: Exma. Sra. Dra. SILVANA MARIA MENDONÇA PINTO DOS
SANTOS (Aposentada).
Relatora: Exma. Sra. Dra. SILVIA ABDALA TUMA.

3. Procedimento de Gestão Administrativa (PGA) n.º 001.2020.000012.
Assunto:  Proposta de alteração da Resolução n.º 032/2018-CPJ.
Proponente: Exma. Sra. Dra. Jussara Maria Pordeus e Silva,
Corregedoria-Geral do Ministério Público.
Relatora: Exma. Sra. Dra. SUZETE MARIA DOS SANTOS.

4. Procedimento de Gestão Administrativa (PGA) n.º 001.2020.000055.
Assunto:  Proposta de criação de 2 (duas) Promotorias de Justiça de
Execução Penal.
Proponente: Exma. Sra. Procuradora-Geral de Justiça, Dra. Leda  Mara
Nascimento Albuquerque.

Relatora: Exma. Sra. Dra. KARLA FREGAPANI LEITE.

5. Notícia de Fato (NF) n.º 001.2019.000032.
Assunto:  Recurso contra a Resolução n.º 140/2019-CSMP.
Interessado: Exmo. Sr. Promotor de Justiça de Entrância Final, Dr. João
Gaspar Rodrigues, titular da 61.ª PROCEAP.
Relator (a): Exmo. Sr. Dr. FLÁVIO FERREIRA LOPES.

6. Procedimento de Gestão Administrativa (PGA) n.º 001.2020.000201
(SEI_2019.015391).
Assunto:  Dirimir conflito negativo de atribuições entre a 61.ª
PROCEAPSP e a 57ª PRODHIC, quanto à atuação concernente aos
fatos constantes na Notícia de Fato n.º 040.2019.001382.
Suscitante: O Exmo. Sr. Dr. João Gaspar Rodrigues, Promotor de
Justiça titular da 61.ª Promotoria de Justiça Especializada no Controle
Externo da Atividade Policial e Segurança Pública – 61ª PROCEAPSP.
Suscitado: O Exmo. Sr. Dr. Antônio José Mancilha, Promotor de Justiça
titular da 57.ª Promotoria de Justiça de Defesa dos Direitos Humanos e
Cidadania – 57ª PRODIHC.
Relatora: Exma. Sra. Dra. MARIA JOSÉ DA SILVA NAZARÉ.

7. Procedimento de Gestão Administrativa (PGA) n.º 001.2020.000202.
Assunto:  Recurso Administrativo e consequente reforma do
C o n t e ú d o  d o  D e s p a c h o  n . º  9 0 . 2 0 2 0 . 0 1 A J -
SUBADM.0467148.2019.023000, para autorizar a inclusão da servidora
municipal no termo de cessão dos servidores municipais a disposição
das Promotorias de Justiça de Coari.
Interessado: Exmo. Sr. Dr. Weslei Machado Alves, Promotor de Justiça
titular da 1.ª Promotoria de Justiça de Coari.
Relatora: Exma. Sra. Dra. NOEME TOBIAS DE SOUZA.

8. Procedimento de Gestão Administrativa (PGA) n.º 001.2018.000178.
PROCESSO SEI N.º 2018.004421 (PROCEDIMENTO INTERNO N.º
1250873.2018.PGJ (Auto n.º 2018/10242).
Assunto: Proposta de alteração da Lei Complementar n.º 011/1993 (Lei
Orgânica do Ministério Público do Amazonas), para criação do cargo de
Subcorregedor-Geral do Ministério Público do Estado do Amazonas e
previsão de suas atribuições, bem como da Lei Ordinária n.º 3.147/2007
(que estabelece o novo quadro de cargos e vencimentos dos servidores
administrativos do Ministério Público do Estado do Amazonas e dá
outras providências), para prever a criação de um cargo comissionado
de assessor jurídico de Subcorregedor-Geral e mais um cargo em
comissão de assessor jurídico de Corregedor-Geral.
Interessada: Exma. Sra. Procuradora de Justiça, Dra. Jussara Maria
Pordeus e Silva, Corregedora-Geral do Ministério Público.
Relator:  Exmo. Sr.  Dr.  JOSÉ ROQUE NUNES MARQUES
(aposentado).
Voto-Vista: Exma. Sra. Procuradora-Geral de Justiça, Dra. LEDA MARA
NASCIMENTO ALBUQUERQUE.
Relator: Exmo. Sr. Dr. FLÁVIO FERREIRA LOPES.

ATOS DA SUBPROCURADORIA-GERAL PARA ASSUNTOS
ADMINISTRATIVOS

O SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA PARA ASSUNTOS
ADMINISTRATIVOS DO ESTADO DO AMAZONAS, no uso de suas
atribuições legais, e

CONSIDERANDO o disposto no art. 4.º, inciso I, do ATO PGJ N.º
076/2013, de 03 de maio de 2013,

CONSIDERANDO o teor do Procedimento Administrativo n.º
2019.028007 – SEI,

RESOLVE:

PORTARIA Nº 0250/2020/SUBADM

PROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA

Procuradora-geral de Justiça:
Leda Mara Nascimento Albuquerque
Subprocurador-geral de Justiça Para
Assuntos Jurídicos e Institucionais
Carlos Fábio Braga Monteiro
Subprocurador-geral de Justiça Para
Assuntos Administrativos
Mauro Roberto Veras Bezerra
Corregedora-geral do Ministério Público:
Jussara Maria Pordeus e Silva
Secretário-geral do Ministério Público:
Alberto Rodrigues do Nascimento Júnior

Câmaras Cíveis
Karla Fregapani Leite
Sandra Cal Oliveira
Jussara Maria Pordeus e Silva
Pedro Bezerra Filho
Suzete Maria dos Santos
Antonina Maria de Castro do Couto Valle
Maria José da Silva Nazaré

Câmaras Criminais
Carlos Lélio Lauria Ferreira
Rita Augusta de Vasconcellos Dias
Mauro Roberto Veras Bezerra
Flávio Ferreira Lopes
Aguinelo Balbi Júnior
Liani Mônica Guedes de Freitas Rodrigues
Adelton Albuquerque Matos
Nicolau Libório dos Santos Filho

Câmaras Reunidas

Públio Caio Bessa Cyrino
Sílvia Abdala Tuma
Noeme Tobias de Souza

Neyde Regina Demósthenes Trindade

CONSELHO SUPERIOR

Leda Mara Nascimento Albuquerque
(Presidente)
Jussara Maria Pordeus e Silva
Públio Caio Bessa Cyrino
Liani Mônica Guedes de Freitas Rodrigues
Sílvia Abdala Tuma
Karla Fregapani Leite
Adelton Albuquerque Matos

OUVIDORIA
Nicolau Libório dos Santos Filho
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LOTAR a servidora ELAINE SANTOS ELAMID, Agente Técnico –
Jurídico, para desempenhar atividades inerentes ao cargo junto à 65.ª
Promotoria de Justiça (13.º Juizado Especial Criminal), a partir de
14/05/2020.

Publique-se, registre-se, cumpra-se.

GABINETE DA SUBPROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA PARA
ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS, em Manaus, 13 de maio de 2020.

MAURO ROBERTO VERAS BEZERRA
Subprocurador-Geral de Justiça para Assuntos Administrativos

O SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA PARA ASSUNTOS
ADMINISTRATIVOS, no uso das atribuições legais, e

CONSIDERANDO a necessidade, ditada pelos princípios da
supremacia do interesse público, da eficiência administrativa e da
continuidade do serviço público, de aperfeiçoar o planejamento da
Administração Ministerial, a fim de prevenir soluções de continuidade,
no que diz respeito às atividades funcionais desempenhadas pelos
Agentes Técnico - Jurídicos,

CONSIDERANDO o disposto no art. 1.º, inciso IV, do ATO PGJ N.º
187/2013, de 11.11.2013, alterado pelo ATO PGJ nº 222/2018, de
06.08.2018,

RESOLVE:

LOTAR provisoriamente a servidora MANOELLA OLIVA VELOSO
DESIDERI, matrícula 009962A, Agente Técnico - Jurídico, para exercer
suas funções junto à 4.ª Promotoria de Justiça com atuação junto à 7.ª
Vara Criminal, no período de 14/05/2020 a 29/06/2020.

Publique-se, registre-se, cumpra-se.

GABINETE DA SUBPROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA PARA
ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS, em Manaus (Am.), 13 de maio de
2020.

MAURO ROBERTO VERAS BEZERRA
Subprocurador-Geral de Justiça para Assuntos Administrativos

PORTARIA Nº 0251/2020/SUBADM

O SUBPROCURADOR–GERAL DE JUSTIÇA PARA ASSUNTOS
ADMINISTRATIVOS, no uso de suas atribuições legais, e

CONSIDERANDO o teor do Procedimento Interno n.º 2020.007812-SEI;

CONSIDERANDO o disposto nos arts. 7.º e 9.º do Decreto n.º 16.396,
de 22 de dezembro de 1994, publicado no D.O.E., de 23.12.1994, que
dispõe sobre a concessão de adiantamento para a realização de
despesas no âmbito da Administração Pública Estadual;

CONSIDERANDO o disposto no Ato n.º 291/2019/PGJ, de 01 de
outubro de 2019;

CONSIDERANDO o disposto no art. 29, inciso XIX, da Lei
Complementar n.º 011, de 17 de dezembro de 1993,

RESOLVE:

I – AUTORIZAR o fornecimento de suprimento de fundos a Exma. Sra.
Dra. TÂNIA MARIA DE AZEVEDO FEITOSA, Promotora de

PORTARIA Nº 0252/2020/SUBADM

Justiça de Entrância Inicial, para atender despesas eventuais e de
pequeno vulto, devendo correr à conta do elemento de despesa
339030-89 – MATERIAL DE CONSUMO (ADIANTAMENTOS), no valor
de R$ 1.000,00 (um mil reais);

II – FIXAR o prazo de 90 (noventa) dias, para aplicação dos recursos, e
de 30 (trinta) dias para a prestação de contas da referida importância,
contado este do exaurimento da referida aplicação.

Publique-se, registre-se, cumpra-se.

SUBPROCURADORIA–GERAL DE JUSTIÇA PARA ASSUNTOS
ADMINISTRATIVOS, em Manaus, 14 de maio de 2020.

MAURO ROBERTO VERAS BEZERRA
Subprocurador-Geral de Justiça para Assuntos Administrativos

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

AVISO DE CADASTRO DE RESERVA
MANIFESTAÇÃO DE INTERESSE N.º 7.001/2020-CPL/MP/PGJ
PROCESSO SEI N.º 2019.017639

OBJETO: Cadastro de reserva de instituições interessadas na doação
de bens móveis considerados inservíveis para o Ministério Público do
Estado do Amazonas.

DISPONIBILIDADE DO EDITAL: a partir do dia 29/04/2020 pelo
endereço e let rônico ht tps: / /www.mpam.mp.br /serv icos-sp-
2 6 1 8 9 3 2 7 4 / l i c i t a c o e s / l i c i t a c o e s - e m - a n d a m e n t o / 4 6 -
l ic i tacoes/manifestacao-de- interesse-em-andamento/12956-
manifestacao-de-interesse-n-7-001-2020-cpl-mp-pgj-mobiliario-e-bens-
de-ti-cadastro-de-reserva

ENTREGA DAS MANIFESTAÇÕES: De 29/04 a 29/05/2020, via e-mail
inst i tuc ional  l ic i tacao@mpam.mp.br  ou e-mai l  a l ternat ivo
l ic i tacaompam@gmai l .com.

Informações adicionais, dúvidas e pedidos de esclarecimentos deverão
ser dirigidos à COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO pelos
telefones (92) 3655-0701/ 3655-0743 (Whatsapp Business) ou pelo e-
mail institucional licitacao@mpam.mp.br ou e-mail alternativo
licitacaompam@gmail.com.

Manaus, 27 de abril de 2020.

Edson Frederico Lima Paes Barreto
Presidente da Comissão Permanente de Licitação
Ato PGJ n.º 194/2019 - DOMPE, Ed. 1863, de 1º.07.2019
Matrícula n.º 001.042-1A

AVISO DE LICITAÇÃO

EXTRATOS DE CONTRATOS E CONVÊNIOS

Processo: 2019.026531.
Espécie: 2º Termo Aditivo ao Contrato Administrativo n.º 011/2018-
MP/PGJ.
Licitação: Pregão Eletrônico n.º 4.007/2018-CPL/MP/PGJ.
Objeto: Prorrogação, por 12 (doze) meses, da vigência do Contrato
Administrativo n.º 011/2018-MP/PGJ, firmado entre as partes em 17 de
maio de 2018, nos termos previstos em sua Cláusula Décima Oitava e
no art. 57, II, da Lei n.º 8.666/93.
Valor: R$ 40.545,60
Dotação Orçamentária: Unidade Gestora: 003101 – Procuradoria-Geral
de Justiça; Unidade Orçamentária: 003101 – Procuradoria-Geral de
Just iça;  Programa de Trabalho: 03.122.0001.2087.0001 –
Administração de Serviços de Energia Elétrica, Água e Esgoto e
Telefonia; Fonte: 0100 – Recursos Ordinários; Natureza da

TERMO ADITIVO

PROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA

Procuradora-geral de Justiça:
Leda Mara Nascimento Albuquerque
Subprocurador-geral de Justiça Para
Assuntos Jurídicos e Institucionais
Carlos Fábio Braga Monteiro
Subprocurador-geral de Justiça Para
Assuntos Administrativos
Mauro Roberto Veras Bezerra
Corregedora-geral do Ministério Público:
Jussara Maria Pordeus e Silva
Secretário-geral do Ministério Público:
Alberto Rodrigues do Nascimento Júnior

Câmaras Cíveis
Karla Fregapani Leite
Sandra Cal Oliveira
Jussara Maria Pordeus e Silva
Pedro Bezerra Filho
Suzete Maria dos Santos
Antonina Maria de Castro do Couto Valle
Maria José da Silva Nazaré

Câmaras Criminais
Carlos Lélio Lauria Ferreira
Rita Augusta de Vasconcellos Dias
Mauro Roberto Veras Bezerra
Flávio Ferreira Lopes
Aguinelo Balbi Júnior
Liani Mônica Guedes de Freitas Rodrigues
Adelton Albuquerque Matos
Nicolau Libório dos Santos Filho

Câmaras Reunidas

Públio Caio Bessa Cyrino
Sílvia Abdala Tuma
Noeme Tobias de Souza

Neyde Regina Demósthenes Trindade

CONSELHO SUPERIOR

Leda Mara Nascimento Albuquerque
(Presidente)
Jussara Maria Pordeus e Silva
Públio Caio Bessa Cyrino
Liani Mônica Guedes de Freitas Rodrigues
Sílvia Abdala Tuma
Karla Fregapani Leite
Adelton Albuquerque Matos

OUVIDORIA
Nicolau Libório dos Santos Filho

Av. Cel. Teixeira, 7995 - Nova Esperança - CEP: 69037-473 - Manaus/AM - Fone: (92) 3655-0500
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Despesa: 33903992 – Serviços de Telefonias Móveis Celular, tendo
sido emitida, pela CONTRATANTE, em 29/04/2020, a Nota de
Empenho n.º 2020NE00651, no valor de R$ 18.836,81.
Vigência: 12 (doze) meses, compreendendo o período de 17 de maio
de 2020 a 17 de maio de 2021.
Contratante: Ministério Público do Estado do Amazonas/Procuradoria-
Geral de Justiça.
Contratada: Telefônica Brasil S/A
Signatários: Exmo. Sr. Mauro Roberto Veras Bezerra (Subprocurador-
Geral de Justiça para Assuntos Administrativos) e Sra. Carlota Braga de
Assis Lima e Sr. Wellington Xavier da Costa (Representantes Legais da
Contratada).
Data: 14.05.2020.

MAURO ROBERTO VERAS BEZERRA
Subprocurador-Geral de Justiça para Assuntos Administrativos

ATOS DA PROMOTORIA DE JUSTIÇA

DECISÃO DE ARQUIVAMENTO Nº 043.2020.42ªPJ

Nº MP: 01.2020.00000026-3
Classe: Notícia de Fato
Assunto: Pessoa Idosa
Noticiante: NAZIRA COSTA DO CARMO
Noticiado: Estado do Amazonas

É a quinta vez que me manifesto nos autos desde o Despacho de fl. 09.

Trata-se de Notícia de Fato, recebida em 09/01/2020 e remetida de
volta a esta Promotoria de Justiça em 29/01/2020, a partir de denúncia
formulada junto à Ouvidoria-Geral do Ministério Público do Estado do
Amazonas, onde, em síntese, relatou-se que Nazira Costa do Carmos,
pessoa idosa de 79 anos, com diagnóstico de doença renal crônica,
necessitava de consulta com médico nefrologista, mas não havia
previsão de data para seu atendimento em saúde.

A Notícia de Fato foi prorrogada por noventa dias, consoante Despacho
de fl. 16.

Foi expedido ofício ao Secretário Estadual de Saúde (SUSAM),
solicitando medidas para resolução do atendimento individual, conforme
contrafé à fl. 17.

Em Despacho de fl. 19, foi determinado o comparecimento da
Noticiante para que apresente informações documentos atualizados de
forma a permitir o ingresso da ação judicial cabível.

Em certidão à fl. 20 declarou-se a realização de diligência telefônica
junto à Noticiante, ocasião em que JOSÉ HENRIQUE DE ANDRADE
DIAS, genro da mesma, informou que a Srª Nazira foi atendida em
consulta com médico nefrologista enquanto encontrava-se internada
nos HPS Platão Araújo, sendo a seguir encaminhada para realização
de tratamento de hemodiálise na PRONEFRO, que está sendo
custeado pelo SUS.

Vieram os autos conclusos. É o relatório.

Revistos os autos, constata-se a desnecessidade de continuar as
investigações.

É que o objeto da presente NF era a realização de consulta com médico
especialista em Nefrologia para avaliação de necessidade de
tratamento de hemodiálise e, pelo relato acima indicado, verifica-se que
houve o fornecimento do serviço público em saúde, inclusive com início
da hemodiálise.

Destarte, a demanda foi atendida, pois a pessoa idosa recebeu a

AVISO

consulta especializada pelo SUS, não havendo o que apurar nesta
Promotoria.

Dinte do exposto, determino:

1. O ARQUIVAMENTO COM RESOLUTIVIDADE da presente Notícia
de Fato, de acordo com fundamento no art. 23-A, inciso III, da
Resolução nº 006/2015/CSMP;

2. Notifique-se a Noticiante no outro endereço que consta cadastrado
no sistema SISREG (fl. 08), na forma do art. 18, § 1º, da Resolução
CSMP nº 06/2015, e, após decurso do prazo recursal, arquive-se
definitivamente nesta Promotoria de Justiça e dê-se baixa com as
cautelas de estilo.

Manaus, 09 de março de 2020.

VITOR MOREIRA DA FONSÊCA
Promotor de Justiça

PORTARIA DE INSTAURAÇÃO Nº 2020/0000027122.61PROCEAP

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO AMAZONAS, por seu
Promotor de Justiça, que esta subscreve, com ampliação de atribuição
junto a 61ª Promotoria de Justiça Especializada no Controle Externo da
Atividade Policial,

CONSIDERANDO o disposto no artigo 127, “caput” e artigo 129, incisos
I, II, VII, VIII e IX, da Constituição Federal;

CONSIDERANDO o que dispõem o art. 26 da Lei n.º 8.625/1993 e o art.
4º, parágrafo único, do Código de Processo Penal;

CONSIDERANDO as disposições dos arts. 4º e 89 da Lei
Complementar nº. 11/1993 do Estado do Amazonas;

CONSIDERANDO o teor da Resolução nº. 181/2017 do Conselho
Nacional do Ministério Público, a qual disciplina, no âmbito do Ministério
Público, a instauração e tramitação do procedimento investigatório
criminal e dá outras providências;

CONSIDERANDO que, nos termos do art. 3º da mencionada Resolução
nº. 181/2017-CNMP, o procedimento investigatório criminal poderá ser
instaurado de ofício, por membro do Ministério Público, no âmbito de
suas atribuições criminais, ao tomar conhecimento de infração penal,
por qualquer meio, ainda que informal, ou mediante provocação;

CONSIDERANDO os termos da Resolução nº. 20/2007 do Conselho
Nacional do Ministério Público, a qual disciplina, no âmbito do Ministério
Público, o controle externo da atividade policial;

CONSIDERANDO que, nos termos do art. 1º da mencionada Resolução
nº. 20/2007-CNMP, estão sujeitos ao controle externo do Ministério
Público, na forma do art. 129, inciso VII, da Constituição Federal, da
legislação em vigor e da presente Resolução, os organismos policiais
relacionados no art. 144 da Constituição Federal, bem como as polícias
legislativas ou qualquer outro órgão ou instituição, civil ou militar, à qual
seja atribuída parcela de poder de polícia, relacionada com a segurança
pública e persecução criminal;

CONSIDERANDO que, conforme o art. 2º da mencionada Resolução
nº. 20/2007-CNMP, o controle externo da atividade policial pelo
Ministério Público tem como objetivo manter a regularidade e a
adequação dos procedimentos empregados na execução da atividade
policial, bem como a integração das funções do Ministério Público e das
Polícias voltadas para a

AVISO

PROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA

Procuradora-geral de Justiça:
Leda Mara Nascimento Albuquerque
Subprocurador-geral de Justiça Para
Assuntos Jurídicos e Institucionais
Carlos Fábio Braga Monteiro
Subprocurador-geral de Justiça Para
Assuntos Administrativos
Mauro Roberto Veras Bezerra
Corregedora-geral do Ministério Público:
Jussara Maria Pordeus e Silva
Secretário-geral do Ministério Público:
Alberto Rodrigues do Nascimento Júnior

Câmaras Cíveis
Karla Fregapani Leite
Sandra Cal Oliveira
Jussara Maria Pordeus e Silva
Pedro Bezerra Filho
Suzete Maria dos Santos
Antonina Maria de Castro do Couto Valle
Maria José da Silva Nazaré

Câmaras Criminais
Carlos Lélio Lauria Ferreira
Rita Augusta de Vasconcellos Dias
Mauro Roberto Veras Bezerra
Flávio Ferreira Lopes
Aguinelo Balbi Júnior
Liani Mônica Guedes de Freitas Rodrigues
Adelton Albuquerque Matos
Nicolau Libório dos Santos Filho

Câmaras Reunidas

Públio Caio Bessa Cyrino
Sílvia Abdala Tuma
Noeme Tobias de Souza

Neyde Regina Demósthenes Trindade

CONSELHO SUPERIOR

Leda Mara Nascimento Albuquerque
(Presidente)
Jussara Maria Pordeus e Silva
Públio Caio Bessa Cyrino
Liani Mônica Guedes de Freitas Rodrigues
Sílvia Abdala Tuma
Karla Fregapani Leite
Adelton Albuquerque Matos

OUVIDORIA
Nicolau Libório dos Santos Filho
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persecução penal e o interesse público;

CONSIDERANDO o teor da Notícia de Fato de nº 061.2019.000612, a
qual visava apurar eventual abuso de autoridade contra DAVI
OLIVEIRA PEREIRA reclamada em sede de Audiência de Custódia de
prisão em flagrante ocorrida no dia 04/10/2019, por volta das 10H na
Rua Abraão, nº 555 – Invasão Nova Vitória, Gilberto Mestrinho;

RESOLVE:

1. INSTAURAR o competente Procedimento Investigatório Criminal sob
o nº. 061.2019.000612, com vistas à apuração circunstanciada dos
fatos, com a finalidade de apurar a ocorrência de infrações penais de
natureza pública, servindo como preparação e embasamento para o
juízo de propositura, ou não, da respectiva ação penal.

2. DETERMINAR, com fulcro nos arts. 4º e 5º da Resolução nº
181/2017-CNMP, conversão da Notícia de Fato nº 061.2019.000612 em
Procedimento Investigatório Criminal – PIC – com o devido registro no
Livro-Tombo desta Promotoria. Ao seguinte, em obediência ao art. 55
da Resolução nº 006/2015-CSMP, comunique-se o Conselho Superior
do Ministério Público sobre a instauração do presente procedimento.

C U M P R A - S E .

Gabinete da 61ª Promotoria de Justiça (PROCEAP), em 30 de março
de 2020.

JOÃO GASPAR RODRIGUES
Promotor de Justiça
Titular da 61ª PROCEAP

PROCEDIMENTO ADMINISTATIVO n.º 01/2019
Origem: NF n.º 173.2019.000002. PJITAMARATI
Noticiados: Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do
Adolescente de Itamarati – CMDCAI Assunto: Impedimentos de
membros do CMDCA/ Fiscalização do Processo de Escolha dos
Membros do Conselho Tutelar

Trata-se de Procedimento Administrativo instaurado, no dia 07/05/2019,
para fins de fiscalização do Processo de Escolha dos Membros do
Conselho Tutelar do Município de Itamarati/AM.

Foi determinado pela Promotora de Justiça Oficiante à época expedição
de ofício ao Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do
Adolescente – CMDCA, do município de Itamarati, para que
encaminhasse os modelos de anexo I, II, III e IV do Edital para a
escolha dos membros do Conselho Tutelar.

Além disso, foi expedido ofício à Câmara de Vereadores do Município
de Itamarati, para que apresentassem cópia da Lei Municipal 315/2001,
bem como foi expedida Recomendação n.01/2019 ao Prefeito Municipal
de Itamarati, no sentido de que fossem tomadas providências
necessárias para que o CMDCA local recebesse suporte necessário
para adequada condução e realização do processo de escolha para
membros do Conselho Tutelar no dia 06/10/2019.

A Câmara dos Vereadores, por intermédio do Ofício n. 027/2019 –
GP/CMI, forneceu cópia de toda documentação solicitadas pelo
Parquet. Outrossim, a Presidente à época Antônia Izonete Sombra
Pinheiro colacionou aos autos as fases do Edital, bem como foram
conferidas pela Promotora de Justiça Oficiante.

Ao final, observou-se que todo o processo de eleição ocorreu dentro da
normalidade, sendo que os novos conselheiros já
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tomaram posse em seus cargos em janeiro do corrente ano de 2020 e
estão no pleno exercício de suas funções (Ofício nº 30/2020 – PMI),
sendo, inclusive, dignos de elogios por parte deste subscrevente em
razão do zelo que tem demonstrado em seu mister.

É o relatório no essencial.

Salienta-se que a origem do presente PA n. 01/2019, fora em razão de
supostas irregularidades apresentadas na NF 005.2019, tais como: a) o
edital não teria especificado a jornada de trabalho; b) teria sido exigido
certificação de conclusão de informática básica ou declaração emitida
por instituição de ensino; c) não teria sido explicitado no edital a
exigência de comprovação de quitação militar, em que pese seja
exigido pelo art. 1º, inciso X da Lei Municipal n. 506/2006; d) estaria
sendo exigida carteira de trabalho, sem correspondente previsão
editalícia; e) a Sra Antônia Izonete Sombra Pinheiro estaria ocupando o
cargo de presidente do Conselho Municipal de Direitos da Criança e do
Adolescente – CMDCA por tempo superior ao estabelecido no art. 8º da
Lei 315/2001.

Todavia, em sede preliminar o Parquet (fls.33), rechaçou todas de
forma fundamentada,permanecendo apenas a exigência de letra e),
razão pela qual fora requerido cópia da Lei 315/2001, a fim de verificar
a suposta irregularidade noticiada.

Ao perlustrar Notícia de Fato n. º 173.2019.000002, constata-se que a
Prefeitura Municipal, em sua resposta, remeteu cópia da Lei Municipal
nº. 315, de novembro de 2001, com o respectivo comprovante de
publicação. Entretanto, ao analisar referida Lei, constatou-se que
apesar de aprovada em 2001, somente fora publicada no dia
09/12/2019 (Diário Oficial dos Municípios do Estado do Amazonas n.º
2503), portanto, tendo somente eficácia legal a partir desta data.

In casu, considerando que a Lei Municipal nº 315 de 28 de novembro de
2001, não possuía eficácia legal em virtude de sua publicação ter sido
somente no dia 09/12/2019 (Diário Oficial dos Municípios do Estado do
Amazonas n.º 2503), bem como que a Sra. Antônia Izonete Sombra
Pinheiro não exerce mais o cargo de presidente da CMDCA, conforme
Ofício 030/2020–PMI.

Sabe-se que a Lei começa a produzir efeitos depois de oficialmente
publicada, nos termos do art. 1º da Lei de Introdução às Normas do
Direito Brasileiro – LINDB.

Desta feita, não havia ilegalidade no tempo de atuação da Sra. Antônia
Izonete Sombra Pinheiro, posto que a mencionada Lei não possuía
eficácia legal. Além disso, salienta-se que a noticiada não ocupa mais o
cargo do CMDCA.

Informa-se ainda, que a Eleição para os membros do Conselho Tutelar
do ano de 2019 fora realizada nos ditames legais e fiscalizada pelo
Órgão Ministerial. Inclusive, fora enviado a este Membro a cópia dos
Decretos Municipais dos novos Conselheiros Tutelares.

Assim, com fulcro no art. 49 da Resolução n.º 006/2015, com alterações
pelas Resoluções 075/2015, 011/2017 e 065/2019 do CSMP, determino
o ARQUIVAMENTO do presente Procedimento Administrativo n.º
01.2019, tendo em vista que, no âmbito de atribuição do Ministério
Público, foram realizadas fiscalizações de todo o processo de escolha
dos novos Conselheiros Tutelares do quadriênio 2020-2023, não
havendo irregularidades que a maculassem.

Ressalta-se que não há necessidade de remessa dos autos ao
Conselho Superior do Ministério Público para homologação, em razão
do comando legal do referido art. 49 da Resolução n.º
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006/2015, devendo ser arquivado no próprio órgão de execução.

Determino a Agente de Apoio que:

1. Que encaminhe o presente arquivamento de Procedimento
Administrativo ao Diário Oficial Eletrônico do Ministério Público do
Amazonas, nos termos do art. 39, parágrafo 4º da Resolução 006/2015,
para que seja dada ciência ao noticiante.

2. Caso o Noticiante apresente recurso contra a decisão de
arquivamento, o aludido documento, protocolado na secretaria do órgão
que indeferiu a instauração de procedimento e juntado aos respectivos
autos extrajudiciais, deverão ser remetidos, no
prazo de 3 (três) dias, ao Conselho Superior do Ministério Público, para
apreciação, caso
não haja reconsideração (art. 19 da Resolução n.º 006.2015 do CSMP);

3. Não havendo recurso, os autos serão arquivados na própria origem,
registrando-se no sistema respectivo e cientificado imediatamente o
Centro de Apoio Operacional correspondente (art. 19 da Resolução n.º
006.2015 do CSMP).

Itamarati/AM, 08 de maio de 2020.

CAIO LÚCIO FENELON ASSIS BARROS
Promotor de Justiça Substituto
Titular da PJ de Itamarati

RECOMENDAÇÃO N°
RELATIVA AO PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO n.°01/2020 – 2°
PJMIN

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO AMAZONAS, por
intermédio de seu Promotor de Justiça Substituto, no desempenho das
atribuições que lhe são conferidas pelos artigos 127, caput, e 129,
inciso III, da Constituição Federal, na Lei nº 8.625/93 e Resolução nº
06/2015 – CSMP,

CONSIDERANDO que incumbe ao Ministério Público a defesa da
ordem jurídica, do regime democrático, dos interesses sociais e
individuais indisponíveis na forma do art. 127, caput, da Constituição da
República;

CONSIDERANDO ser função institucional do Ministério Público zelar
pelo efetivo respeito dos Poderes Públicos e dos serviços de relevância
pública aos direitos assegurados na Constituição, promovendo as
medidas necessárias à sua garantia, nos exatos termos do art. 129,
inciso II, da Constituição Federal;

CONSIDERANDO que o Ministério Público tem a prerrogativa de
expedir Recomendações, visando à melhoria dos serviços públicos e à
observância dos interesses, direitos e bens cuja defesa lhe cabe
promover, fixando prazo razoável para adoção de providências
cabíveis;

CONSIDERANDO que em 11 de março de 2020, a Organização
Mundial de Saúde decretou como pandemia a Covid-19, em razão dos
milhares casos detectados em diversos países;

CONSIDERANDO que a Lei Federal nº, de 6 de fevereiro de 2020,
estabeleceu medidas para o enfrentamento da chamada “emergência
de saúde pública de importância internacional” decorrente da Covid-19;

CONSIDERANDO que a referida Lei Federal nº 13.979/20 trouxe
disposições específicas para regulamentar alguns aspectos das
contratações necessárias na presente situação de emergência, como a
possibilidade de dispensa de licitação (art. 4º),
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possibilidade excepcional de contratação de fornecedor que tenha sido
declarado inidôneo (art. 4º, § 3º), dispensa de estudos preliminares (art.
4º-C), apresentação de termo de referência ou projeto básico
simplificados (art. 4º-E), excepcional dispensa de apresentação de
documentos relativos à regularidade fiscal e trabalhista e cumprimento
de outros requisitos de habilitação (art. 4º-F) e redução dos prazos dos
pregões (art. 4º-G);

CONSIDERANDO que a referida Lei Federal nº 13.979/20, não
obstante os pontos mencionados no item anterior, trouxe importante
regra para assegurar a necessária publicidade e transparência de tais
gastos, ao prever, em seu art. 4º, § 2º, que: “Todas as contratações ou
aquisições realizadas com fulcro nesta Lei serão imediatamente
disponibilizadas em sítio oficial específico na rede mundial de
computadores (internet), contendo, no que couber, além das
informações previstas no § 3º do art. 8º da Lei nº 12.527, de 18 de
novembro de 2011, o nome do contratado, o número de sua inscrição
na Receita Federal do Brasil, o prazo contratual, o valor e o respectivo
processo de contratação ou aquisição”;

CONSIDERANDO que, no âmbito federal, o Ministério da Saúde criou,
em seu sítio eletrônico (https://coronavirus.saude.gov.br//), um link de
acesso rápido a todas as contratações e aquisições realizadas na
prevenção e combate à Covid-19, bem como o Estado do Amazonas
(http://www.transparencia.am.gov.br/covid-19/);

CONSIDERANDO que o art. 8º, § 3º, da Lei 12.527/11 (Lei de Acesso à
Informação) prevê a obrigação de todos os entes federativos manterem
páginas na internet para transparência ativa de seus gastos, que devem
atender aos seguintes requisitos:

§ 3º Os sítios de que trata o § 2º deverão, na forma de regulamento,
atender, entre outros, aos seguintes requisitos:

I – conter ferramenta de pesquisa de conteúdo que permita o acesso à
informação de forma objetiva, transparente, clara e em linguagem de
fácil compreensão;

II – possibilitar a gravação de relatórios em diversos formatos
eletrônicos, inclusive abertos e não proprietários, tais como planilhas e
texto, de modo a facilitar a análise das informações;

III – possibilitar o acesso automatizado por sistemas externos em
formatos abertos, estruturados e legíveis por máquina;

IV – divulgar em detalhes os formatos utilizados para estruturação da
informação;

V – garantir a autenticidade e a integridade das informações disponíveis
para acesso;

VI – manter atualizadas as informações disponíveis para acesso;

VII – indicar local e instruções que permitam ao interessado comunicar-
se, por via eletrônica ou telefônica, com o órgão ou entidade detentora
do sítio; e

VIII – adotar as medidas necessárias para garantir a acessibilidade de
conteúdo para pessoas com deficiência, nos termos do art. 17 da Lei nº
10.098, de 19 de dezembro de 2000, e do art. 9º da Convenção sobre
os Direitos das Pessoas com Deficiência, aprovada pelo Decreto
Legislativo nº 186, de 9 de julho de 2008.

CONSIDERANDO que a publicidade é um dos princípios constitucionais
que regem a atividade administrativa, conforme previsto no art. 37,
caput, da Constituição Federal;
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CONSIDERANDO que as regras específicas criadas para atender a
urgência de contratação existente no momento atual tornam ainda mais
relevante que seja conferida a devida publicidade aos gastos públicos;

C O N S I D E R A N D O  q u e  a  U n i ã o
(https://www.saude.gov.br/noticias/agencia-saude/46701-estados-e-
municipios-terao-r-4-bilhoes-extras-para-combater-coronavirus e
http://pesquisa.in.gov.br/imprensa/jsp/visualiza/index.jsp?data=09/04/20
20&jornal=600&pagina=69&totalArquivos=90) e o Estado do Amazonas
(http://www.saude.am.gov.br/visualizar-noticia.php?id=4385 e
https://drive.google.com/file/d/1qLXw_NB6mCYAEqNjOsCAhCnTu86yiU
70/view)já divulgaram a realização de transferências de recursos ao
Município de Manicoré/AM, para ações de combate à Covid-19;

CONSIDERANDO que, até o momento, a página do Município de
Manicoré/AM é totalmente insuficiente no cumprimento dos requisitos
de transparência acima mencionados, não criando sequer meios de
pesquisas próprias para a divulgação diária de despesas com a Covid-
19;

RESOLVE RECOMENDAR ao MUNICÍPIO DE MANICORÉ, na pessoa
do Excelentíssimo Senhor Prefeito Manuel Sebastião Pimentel de
Medeiros, que:

1) Disponibilize, em sítio eletrônico destinado à transparência dos
gastos públicos, em tempo real e de forma fidedigna (sem omissões),
por meio de link específico sobre a Covid-19 (cf. art. 4º, § 2º, da Lei nº
13.979/20), todas as contratações e aquisições realizadas para o
enfrentamento da pandemia de Covid-19, abrangendo as informações
exigidas pelo art. 4º, § 2º, da Lei 13.979/2020, pelo art. 8º, § 3º, da Lei
12.527/2011 e pelos arts. 48 e 48-A da Lei Complementar nº 101/2000
(Lei de Responsabilidade Fiscal), relativas aos gastos públicos que
tenham por objetivo as ações de prevenção e combate à Covid-19
(inclusive inserindo os gastos já realizados), dentre as quais
informações e documentos atinentes às licitações, dispensas de
licitações, contratações e aquisições realizadas para o combate à
pandemia, com dados mínimos como os nomes dos contratados, os
números de suas inscrições no CNPJ, os prazos contratuais, os objetos
e quantidades contratados, os valores individualizados contratados, os
números dos respectivos processos de contratação ou aquisição e a
fonte do custeio (federal, estadual e municipal) e, em especial:

I – A justificativa da escolha do fornecedor e do preço aplicado nos
casos de contratação por dispensa ou inexigibilidade (detalhamento dos
itens do art. 26, da Lei 8.666/93) ou a pesquisa de preço caso tenha
havido o processo de licitação;

II – A íntegra dos contratos;

III – Os documentos de empenho, liquidação e pagamento decorrentes
dos contratos;

IV – Alimente na íntegra os procedimentos administrativos de cada
contratação no prazo de até 05 (cinco) dias;

V – Priorize imediatamente nas estimativas de preços de contratação as
alíneas iniciais do art. 4ºE, § 1º, VI, da Lei 13.979/2020, uma vez que,
segundo a jurisprudência do Tribunal de Contas da União, na
elaboração do orçamento estimativo de contratações, devem ser
priorizadas consultas ao Portal de Compras Governamentais e
contratações similares de outros entes públicos, em detrimento de
pesquisas com fornecedores, cuja adoção deve ser tida como prática
subsidiária, apenas quando as modalidades previstas nas alíneas “a”,
“b”, “c”, “d” restarem infrutíferas, fato que deverá ser devidamente
atestado no procedimento administrativo;

VI – Crie programa ou ação orçamentária específica para as despesas
relacionadas à COVID-19, o que não apenas facilitará a gestão e a
transparência dos recursos, como sua futura prestação de contas.

2) consolide, no mesmo sítio eletrônico, todas as ações concretas
adotadas, destinadas ao combate à Covid-19. Estas informações
deverão ser redigidas em linguagem acessível, com o objetivo de
informar a população do Estado a respeito das ações e medidas
adotadas pelos poderes públicos estadual e municipais; e

3) consolide, no mesmo sítio eletrônico, todas as manifestações de
natureza técnica emitidas por seus órgãos e entidades de saúde
(inclusive Notas Técnicas, Boletins Epidemiológicos, Protocolos etc),
que digam respeito às providências adotadas ao enfrentamento da
Covid-19;

Estabelece-se o prazo de 48 horas, em razão da urgência da matéria,
para que Vossa Excelência se manifeste, de forma fundamentada,
acerca do acatamento ou não da presente Recomendação, bem como
o prazo de 5 dias corridos para que as medidas sejam efetivamente
implementadas, remetendo-se ao Ministério Público de Manicoré a
comprovação do cumprimento das medidas recomendadas.

Ressalte-se que o não atendimento à presente Recomendação, sem
justificativas claras e pormenorizadas, pode ser entendido como
propósito deliberado de desrespeitar normas legais, notadamente a Lei
nº 12.527/2011 e a Lei Federal 13.979/2020, bem como princípios que
regem a administração pública, sujeitando o responsável a adoção de
medidas cabíveis.

Manicoré/AM, 13 de março de 2020.

VINÍCIUS RIBEIRO DE SOUZA
Promotor de Justiça Substituto

Notícia de Fato: 420/2018 – 2° PJMIN/AM
Assunto: Tratamento Foda do Domicílio – TFD

DESPACHO DE ARQUIVAMENTO:

Trata-se de Notícia de Fato iniciada a partir do termo de declaração do
Sr. Erianildo Moraes da Silva, o qual informa que sua filha, a menor
E.S.R da S., sofreu de determinada enfermidade, tendo precisado ir a
Manaus para o tratamento. Porém, alega que o Poder Executivo
Municipal de Manicoré não ofertou o apoio devido.

À página 19 há o ofício n. 960/2018, oportunidade em que a Secretaria
Municipal de Saúde informa que estava prestando o apoio necessário
por meio do TFD, porém houve divergência com o pai da criança quanto
à disponibilização do valor referente ao próprio TFD.

No termo de audiência (pg. 40), os genitores se comprometeram a levar
a criança para o Hospital regional de Manicoré. Em contrapartida, a
municipalidade acordou em fornecer os medicamentos necessários e,
se for o caso, custear o tratamento em Manaus.

Este Órgão Ministerial requereu da Secretaria de Saúde informações
atualizadas a respeito da demanda, tendo este órgão respondido que
hoje a necessidade da criança é suprida pelo município de Manicoré,
haja vista que conta atualmente com quadros referentes à pediatria,
não havendo a necessidade de encaminhamento a Manaus, juntando
prontuário.
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Insta salientar que o contraditório extrajudicial é essencial para nortear
qualquer medida a ser tomadas nesses procedimentos administrativos,
principalmente em procedimentos que antecedem procedimentos mais
invasivos.

Neste caso, conforme informado pela responsável pela Secretaria de
Saúde e observado da leitura do prontuário, a menor obteve todo o
atendimento médico, bem como foi realizado tratamento adequando
nesta municipalidade, existindo nos autos laudo informando a
desnecessidade de procedimento cirúrgico, o que afasta por completo a
atuação deste parquet.

Desta feita, chamo o processo à ordem e promovo, desde logo, pelo
seu devido arquivamento, pois este Agente Ministerial entende não
houve qualquer dano ao menor, bem como a Unidade Hospitalar
ofereceu o correto atendimento a ele, conforme art. 23-A, I, da
Resolução nº 006/2015 – CSMP.

Outrossim, cientifique-se o noticiante por meio do Diário Oficial, haja
vista a ausência de oficial de diligência e a pandemia da covid-19.

Após, dê-se baixa e arquive-se.

Manicoré/AM, 13 de maio de 2020.

VINÍCIUS RIBEIRO DE SOUZA
Promotor de Justiça Substituto

Notícia de Fato: 022/2019 – 2° PJMIN/AM
Requerido: Rigoney da Silva Nascimento
Assunto: Apurar possível acumulação de Cargos Públicos no Município
de Manicoré e Instituto de Desenvolvimento Agropecuário Florestal e
Sustentável do Estado do Amazonas – IDAM

DESPACHO:

Trata-se de Notícia de Fato instaurada para apurar a cumulação de
cargos públicos de RIGONEY DA SILVA DO NASCIMENTO que,
supostamente, era servidor público municipal efetivo de Manicoré,
ocupante de cargo efetivo, e servidor público do Estado do Amazonas,
no IDAM, ocupante de cargo comissionado.

Este parquet solicitou informações ao Município de Manicoré/AM e ao
Instituto de Desenvolvimento Agropecuário e Florestal do Amazonas –
IDAM/AM sobre qual cargo RIGONEY DA SILVA DO NASCIMENTO
ocupava, sua lotação, seu horário de trabalho e sua ficha funcional,
bem como pautou audiência para sua oitiva.

Conforme ficou comprovado pelos documentos juntados aos autos,
verifica-se que o requerido realmente acumula cargos públicos, sendo
ocupante de um efetivo no Município de Manicoré/AM, de extensionista
rural, com admissão em 1998, e outro comissionado no IDAM, de
Gerente AD2, com admissão em 01.04.2019.

Em sua oitiva, verifica-se que o requerido, apesar de cumular os cargos
irregularmente, atuava de forma dobrada no desempenho de suas
funções, mesmo que incompatíveis, desempenhando direta e
ef ic ientemente suas funções,  não ocas ionando qualquer
enr iquecimento i l íc i to  por  sua par te .

De mais a mais, verificou-se no curso do processo que o requerido
solicitou licença para tratar de interesse particular junto à Prefeitura
Municipal de Manicoré, o que foi deferido, conforme documentação,
passando a possuir vínculo remuneratório apenas em relação ao IDAM.

AVISO

É o relatório. Passo a manifestação.

É indiscutível que a cumulação de cargos públicos é estritamente
proibida, estando suas exceções devidamente elencadas no Art. 37,
inciso XVI, da Constituição Federal. Vejamos:

XVI – é vedada a acumulação remunerada de cargos públicos, exceto,
quando houver compatibilidade de horários, observado em qualquer
caso o disposto no inciso XI: (Redação dada pela Emenda
Constitucional nº 19, de 1998)

a) a de dois cargos de professor; (Redação dada pela Emenda
Constitucional nº 19, de 1998)

b) a de um cargo de professor com outro técnico ou científico; (Redação
dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998)

c) a de dois cargos ou empregos privativos de profissionais de saúde,
com profissões regulamentadas; (Redação dada pela Emenda
Constitucional nº 34, de 2001)

Conjugando a norma constitucional com o caso em concreto, verifica-se
que o requerido não se encontra protegido por nenhuma das exceções
existentes na Constituição Federal, não existindo amparo legal para a
acumulação de seus cargos públicos.

Observa-se que, apesar da ilegalidade na cumulação dos cargos por
parte do requerente, não se verifica qualquer enriquecimento ilícito por
sua parte, pois, de fato, exercia as duas funções dos seus respectivos
cargos, o que afasta a possibilidade de requerimento de restituição dos
valores recebidos em razão da acumulação.

Outrossim, este signatário segue o entendimento jurisprudencial da
possibilidade de se exercer cargo enquanto o servidor está em gozo de
licença para tratamento de interesse particular, posto que não há
vínculo remuneratório com outro órgão.

É o que se denota dos julgados abaixo, inclusive do próprio Tribunal de
Justiça do Estado do Amazonas:

4001497-03.2017.8.04.0000 - Mandado de Segurança Cível - Ementa:
MANDADO DE SEGURANÇA. CONCURSO PÚBLICO. DIREITO
LÍQUIDO E CERTO. ACUMULAÇÃO DE CARGO PÚBLICO. ARTIGO
37, XVI DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. LIMITAÇÃO DE DIREITO.
INTERPRETAÇÃO SISTEMÁTICA E RESTRITIVA. PONDERAÇÃO
DOS PRINCÍPIOS CONSTITUCIONAIS. PRINCÍPIO DA ADEQUAÇÃO
SOCIAL. MANDADO DE SEGURANÇA NÃO É SUBSTITUTIVO DA
AÇÃO DE COBRANÇA. SÚMULA Nº 269 DO STF. SEGURANÇA
CONCEDIDA EM PARTE. 1. O direito líquido e certo, amparado pelo
Mandado de Segurança, é aquele que pode ser provado de plano,
permitindo à parte impetrante exibir, desde logo, os elementos de prova
que conduzam à certeza e a liquidez do direito narrado nos fatos. 2.
Pressupondo que o ordenamento jurídico é um todo unitário, sem
incompatibilidades, a interpretação deve ser realizada das normas entre
si. É o que chamamos de Interpretação Sistemática. 3. Qualquer
limitação imposta ao pleno exercício de um direito deve ser interpretada
de forma restritiva. 4. A interpretação do Art. 37, inciso XVI da
Constituição Federal também deve atender ao princípio da adequação
social, prevalecendo a interpretação que melhor encontre consonância
com o anseio geral. 5. Exigir a exoneração do servidor de um cargo
público para em outro tomar posse é uma interpretação desarrazoada
da norma constitucional, indo de encontro com os anseios da sociedade
que busca, insistentemente, um Estado Democrático de Direito, firmado,
principalmente, na dignidade da pessoa humana. 6. "O mandado de
segurança não é substitutivo da ação de cobrança." (Súmula nº 269,
STF). 7. Segurança concedida em parte para perdurar
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enquanto a parte impetrante estiver em gozo da licença não
remunerada.
(Relator (a): Airton Luís Corrêa Gentil; Comarca: Manaus/AM; Órgão
julgador: Câmaras Reunidas; Data do julgamento: 28/11/2017; Data de
registro: 01/12/2017)(g.n)

RECURSO ESPECIAL Nº 1.655.157 – PR (2017/0035571-5)
RELATOR: MINISTRO HERMAN BENJAMIN
RECORRENTE: UNIÃO
RECORRIDO: VINICIOS HYCZY DO NASCIMENTO
ADVOGADOS: FERNANDO CEZAR VERNALHA GUIMARAES –
PR020738
LUIZ FERNANDO CASAGRANDE PEREIRA – PR022076
DECISÃO

(…)

Dessa maneira, parece-me perfeitamente legítimo e equânime que o
servidor se licencie do cargo anterior ou ajuste a suspensão do contrato
de trabalho, sempre sem remuneração (vencimentos ou salário), e seja
empossado no cargo ou emprego da nova carreira – desde que tal
acumulação não se dê na mesma entidade da qual se licenciou, sob
pena de ofensa ao princípio da moralidade administrativa.

Tal situação em nenhuma hipótese ofenderia o artigo 37, inciso XVI, da
CRFB ou o artigo 118 do Estatuto dos Servidores Públicos Federais,
que aludem à acumulação remunerada de cargos.

A proibição de acumular, sendo uma restrição de direito, não pode ser
interpretada ampliativamente, como deseja a Administração. Ou seja,
se o mandamento, que tem cunho restritivo, diz que a acumulação
vedada é a remunerada, não pode o intérprete ampliar o âmbito da
restrição.

Nesse sentido, é da jurisprudência desta Corte:

(…)

Portanto, o fato do servidor estar em gozo de licença sem vencimentos
legalmente prevista não suspende, interrompe ou extingue o vínculo
jurídico-funcional com a Administração, mas faz desaparecer o óbice
constitucional, visto que fica afastada a percepção de remuneração e
excluído o fato que enseja a proibição.

É a partir dessa interpretação que deve ser concebida a regra proibitiva
contida no artigo 6e da Lei 8.745/1993.

(…)

Assim, encontrando-se o servidor em licença de uma das entidades que
trabalha para tratar de assunto de interesse particular, muito embora se
evidencie o acúmulo de cargos, já que não ocorre o desligamento, não
se vislumbra a hipótese de recebimento de dupla remuneração,
afastando-se, dessa forma, a proibição contida no inciso XVI do artigo
37 da CRFB, repetida pelo artigo 118 da Lei nº 8.122/90, que vedam a
acumulação remunerada de cargos públicos.

Por essas razões, acolho os embargos de declaração para aclarar a
obscuridade apontada pelo STJ, nos termos da fundamentação acima,
sem, contudo, alterar o que foi decidido.

(…)

Brasília-DF, 17 de abril de 2017.

MINISTRO HERMAN BENJAMIN

Relator
(Ministro HERMAN BENJAMIN, 27/04/2017)

Nessa medida, restou claro que não houve enriquecimento ilícito ou
qualquer ato de má-fé por parte do requerido a enseja atuação do
Ministério Público, ademais, também se afastou do cargo junto à
Prefeitura Municipal de Manicoré, não incorrendo em acúmulo ilegal,
conforme entendimento esposado acima.

Assim, o que se busca diante a fiscalização do Ministério Público é a
resolutividade da demanda. É a nova vertente adotada e buscada a
cada manifestação do MP diante as inúmeras problemáticas que são
objeto de interferência ministerial.

A Resolução n. 006/2015 – CSMP, por meio do art. 23-A, I, positiva a
possibilidade de arquivamento da notícia de fato quando o problema for
solucionado, senão vejamos:

Art. 23-A. A Notícia de Fato será arquivada quando: (Redação dada
pela Resolução n.º 065/2019-CSMP)

I – o fato narrado já tiver sido objeto de investigação ou de ação judicial
ou já se encontrar solucionado; (Redação dada pela Resolução n.º
065/2019-CSMP)

Logo, diante a resolução do caso presente, promovo pelo arquivamento
da presente Notícia de Fato, notificando o requerente, por meio do
Diário Oficial, haja vista a falta de oficial de diligência, bem como pela
ausência de estrutura nesta Promotoria e a pandemia da covid-19.

Por fim, vale destacar que o presente arquivamento tem por base as
notícias de momento. Havendo alteração do quadro fático, não há
empecilho à nova atuação por parte do Ministério Público.

Manicoré, 12 de maio de 2020.

Vinícius Ribeiro de Souza
Promotor de Justiça Substituto

DECISÃO DE ARQUIVAMENTO Nº 2020/0000038352.01PROM_IRA
Nº do Processo:092.2020.000005 Classe processual: 910002 – Notícia
de Fato Assunto principal: 10110 – Meio Ambiente Partes: Interessado
– Weverton Neves DECISÃO DE ARQUIVAMENTO Trata-se de Notícia
de Fato nº 092.2020.000005, originada a partir do encaminhamento
pela associação dos permissionários da praça Três Poderes de
denúncia afirmando que os moradores de rua que frequentam o local
estão causando constrangimentos aos clientes, afastando-os, seja pelo
uso de substâncias ilícitas, álcool, seja por urinarem e defecarem no
local, etc. Entretanto, a associação, que se na verdade apresentou um
abaixo-assinado de supostos permissionáiros, não trouxe prova alguma
de usa alegação, fato que requer uma fiscalização por parte dos órgãos
competentes a fim de constatar as irregularidades. Deste modo, neste
momento, o Ministério Público não tem elementos para a adoção de
quaisquer medidas judiciais sobre o caso. Assim, necessário solicitar
aos órgãos fiscalizatórios da Prefeitura, polícia, vigilância sanitária, etc,
para que diligenciem ao local e, uma vez constatada a denúncia,
adotem as providências a seu cargo a fim de coibir tais práticas,
encaminhando relatório a esta Promotoria de Justiça no prazo de 20
(vinte) dias. Por tais razões, e, principalmente, diante da ausência de
elementos que possam fundamentar qualquer ação por parte do
Ministério Público, não existe razão para continuar o trâmite da presente
notícia de fato perante esta Promotoria de Justiça, impondo seu
arquivamento. Saliento que, após o envio dos relatórios pelos órgãos
fiscalizatórios, novo procedimento poderá ser aberto nesta Promotoria
de Justiça a fim de subsidiar providências em relação ao fato noticiado.
Determino ainda a cientificação das partes em

AVISO

PROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA

Procuradora-geral de Justiça:
Leda Mara Nascimento Albuquerque
Subprocurador-geral de Justiça Para
Assuntos Jurídicos e Institucionais
Carlos Fábio Braga Monteiro
Subprocurador-geral de Justiça Para
Assuntos Administrativos
Mauro Roberto Veras Bezerra
Corregedora-geral do Ministério Público:
Jussara Maria Pordeus e Silva
Secretário-geral do Ministério Público:
Alberto Rodrigues do Nascimento Júnior

Câmaras Cíveis
Karla Fregapani Leite
Sandra Cal Oliveira
Jussara Maria Pordeus e Silva
Pedro Bezerra Filho
Suzete Maria dos Santos
Antonina Maria de Castro do Couto Valle
Maria José da Silva Nazaré

Câmaras Criminais
Carlos Lélio Lauria Ferreira
Rita Augusta de Vasconcellos Dias
Mauro Roberto Veras Bezerra
Flávio Ferreira Lopes
Aguinelo Balbi Júnior
Liani Mônica Guedes de Freitas Rodrigues
Adelton Albuquerque Matos
Nicolau Libório dos Santos Filho

Câmaras Reunidas

Públio Caio Bessa Cyrino
Sílvia Abdala Tuma
Noeme Tobias de Souza

Neyde Regina Demósthenes Trindade

CONSELHO SUPERIOR

Leda Mara Nascimento Albuquerque
(Presidente)
Jussara Maria Pordeus e Silva
Públio Caio Bessa Cyrino
Liani Mônica Guedes de Freitas Rodrigues
Sílvia Abdala Tuma
Karla Fregapani Leite
Adelton Albuquerque Matos

OUVIDORIA
Nicolau Libório dos Santos Filho

Av. Cel. Teixeira, 7995 - Nova Esperança - CEP: 69037-473 - Manaus/AM - Fone: (92) 3655-0500

PROCURADORES DE JUSTIÇA



Diário Oficial Eletrônico • Manaus, Quinta-feira, 14 de maio de 2020 Página 18Nº 1891

relação ao arquivamento, conferindo prazo de 10 dias para eventual
recurso ao CSMP, que deverá ser protocolado nesta Promotoria de
Justiça. Tendo em vista que nem a associação dos permissionário, nem
as pessoas que firmaram o abaixo-assinado indicaram seus endereços,
determino a publicação da presente decisão no Diário Oficial do
Ministério Público. Iranduba/AM, 13 de maio de 2020. LEONARDO
ABINADER NOBRE PROMOTOR DE JUSTIÇA.

PORTARIA DE INSTAURAÇÃO Nº 2020/0000036875.01PROM_ANO

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO AMAZONAS, por
intermédio da Promotoria de Justiça de Anori, no exercício de suas
atribuições conferidas pelo art. 129, III, da Constituição Federal, art. 8º,
§ 1º, da Lei n. 7.347/85, art. 26, I, da Lei n. 8.625/93 e art. 22, da Lei n.
8.429/92;

CONSIDERANDO o regramento constante na Resolução n. 023, de 17
de setembro de 2007, do Conselho Nacional do Ministério Público e da
Resolução nº 06/2015 Conselho Superior do Ministério Público do
Estado do Amazonas, de 20 de fevereiro de 2015, alterada pela Res.
075/2015-CSMP, 011/2017-CSMP e 065/2019-CSMP, que disciplinam a
instauração e tramitação do Inquérito Civil;

CONSIDERANDO que o art. 129, III, da Constituição da República
estabelece que são funções institucionais do Ministério Público
promover o inquérito civil e a ação civil pública, para a proteção do
patrimônio público e social, do meio ambiente e de outros interesses
difusos e coletivos;

CONSIDERANDO incumbir ao Ministério Público a defesa da ordem
jurídica, do regime democrático e dos interesses sociais e individuais
indisponíveis, conforme preceitua o artigo 127, da Constituição da
República;

CONSIDERANDO que as Promotorias de Justiça do Interior do Estado
estão autorizadas a exercer, em sua plenitude, todas as atribuições
inerentes ao Ministério Público, ex vi do disposto no art. 65, da Lei
Complementar Estadual n. 11/1993;

CONSIDERANDO que cabe ao Ministério Público, por esta Promotoria,
adotar medidas administrativas e judiciais previstas em Lei para a
defesa e proteção do patr imônio públ ico e dos Princípios
Consti tucionais que regem a Administração Públ ica;

CONSIDERANDO a Notícia de Fato Nº 202.2020.000007 dado conta de
suposta ausência de prestação de contas referente ao Convênio n.
025/2011 SEINFRA/AM, que tinha como objeto o custeio da
pavimentação em concreto nos bairros de São Sebastião e Guanabara
no Município de Anori.

RESOLVE converter o procedimento acima mencionado em
PROCEDIMENTO PREPARATÓRIO com o intuito de delimitar qual
seriam o objeto das supostas irregularidades na prestação de contas
referente ao Convênio n. 025/2011 SEINFRA/AM, que tinha como
objeto o custeio da pavimentação em concreto nos bairros de São
Sebastião e Guanabara no Município de Anori.

DETERMINA

1) O registro do competente Procedimento Preparatório, com a devida
autuação;

2) A designação da servidora Rosangela Bastos para secretariar os
trabalhos;

3) Expeça ofício ao Secretário Estado de Secretaria de Estado de
Infraestrutura – SEINFRA, solicitando, se possível no prazo de 10

AVISO

dias úteis, que apresente cópia integral da prestação de contas relativa
ao Convênio n. 025/2011 SEINFRA/AM, que tinha como objeto o
custeio da pavimentação em concreto nos bairros de São Sebastião e
Guanabara no Município de Anori.

Registre-se e publique-se.

Anori/AM, 05 de maio de 2020.

ADRIANA MONTEIRO ESPINHEIRA
Promotora de Justiça de Juruá, com atribuições ampliadas
para a Promotoria de Justiça de Anori, desde 16/03/2020
(Portaria n. 0782/2020/PGJ)

Processo n.º 06.2019.00001710-0
Classe: Inquérito Civil

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO AMAZONAS, por meio da
54ª Promotoria de Justiça Especializada na Defesa dos Direitos
Humanos à Saúde Pública, pela Promotora de Justiça que ao final
subscreve, no exercício de suas atribuições conferidas pelo art. 129, III,
da Constituição Federal, art. 8º, § 1º, da Lei nº 7.347/85, art. 26, I, da
Lei nº 8.625/93 e art. 22, da Lei nº 8.429/92;

CONSIDERANDO que é função institucional e dever do Ministério
Público promover o Inquérito Civil e a Ação Civil Pública, na forma da
Lei, para a proteção, prevenção e reparação dos danos causados ao
meio ambiente, ao consumidor, aos bens e direitos de valor artístico,
estético, histórico, turístico e paisagístico e a outros interesses difusos,
coletivos e individuais indisponíveis e homogêneos; para a anulação ou
declaração de nulidade de atos lesivos ao patrimônio público ou à
moralidade administrativa do Estado ou do Município, de suas
administrações indiretas ou fundacionais ou de entidades privadas de
que participem, na forma do art. 25, IV, a e b, da Lei nº 8.625/93, e art.
3º, IV, a e b, da Lei Complementar Estadual nº 011/93;

CONSIDERANDO que o Ministério Público é instituição permanente,
essencial à função jurisdicional do Estado, incumbindo-lhe a defesa da
ordem jurídica, do regime democrático e dos interesses sociais e
individuais indisponíveis (Art. 127 da C.F.);

CONSIDERANDO o disposto no art. 129, II, da Constituição Federal,
acerca da função institucional do Ministério Público, cabendo-lhe zelar
pelo efetivo respeito dos serviços de relevância pública, destacando-se
os serviços e ações de saúde;

CONSIDERANDO a Resolução nº 006/2015 – CSMP, de 20.02.2015,
que regulamenta a tramitação dos procedimentos extrajudiciais civis e
criminais no âmbito do Ministério Público do Estado do Amazonas, na
área dos interesses ou direitos difusos, coletivos, individuais
homogêneos e individuais indisponíveis, o compromisso de ajustamento
de conduta e a recomendação, e dá outras providências;

CONSIDERANDO o teor da Notícia de Fato n.º 040.2019.000599, por
meio da qual a Senhora L.O.M. Relata a ocorrência de suposta
negligência médica durante seu atendimento no âmbito da Maternidade
Moura Tapajoz;

CONSIDERANDO a instauração do Procedimento Preparatório nº.
06.2019.00001710-0, por meio da Portaria de Instauração n.º
2019/0000099292.54PRODHSP, de 10.06.2019;

CONSIDERANDO o vencimento do prazo previsto no art. 26 da
Resolução nº 006/2015 – CSMP, de 20.02.2015, bem como o
permissivo previsto no par. 2º do supracitado dispositivo, o qual
possibilita a conversão de Procedimento Preparatório em

PORTARIA Nº 0016/2020/54PJ

PROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA

Procuradora-geral de Justiça:
Leda Mara Nascimento Albuquerque
Subprocurador-geral de Justiça Para
Assuntos Jurídicos e Institucionais
Carlos Fábio Braga Monteiro
Subprocurador-geral de Justiça Para
Assuntos Administrativos
Mauro Roberto Veras Bezerra
Corregedora-geral do Ministério Público:
Jussara Maria Pordeus e Silva
Secretário-geral do Ministério Público:
Alberto Rodrigues do Nascimento Júnior

Câmaras Cíveis
Karla Fregapani Leite
Sandra Cal Oliveira
Jussara Maria Pordeus e Silva
Pedro Bezerra Filho
Suzete Maria dos Santos
Antonina Maria de Castro do Couto Valle
Maria José da Silva Nazaré

Câmaras Criminais
Carlos Lélio Lauria Ferreira
Rita Augusta de Vasconcellos Dias
Mauro Roberto Veras Bezerra
Flávio Ferreira Lopes
Aguinelo Balbi Júnior
Liani Mônica Guedes de Freitas Rodrigues
Adelton Albuquerque Matos
Nicolau Libório dos Santos Filho

Câmaras Reunidas

Públio Caio Bessa Cyrino
Sílvia Abdala Tuma
Noeme Tobias de Souza

Neyde Regina Demósthenes Trindade

CONSELHO SUPERIOR

Leda Mara Nascimento Albuquerque
(Presidente)
Jussara Maria Pordeus e Silva
Públio Caio Bessa Cyrino
Liani Mônica Guedes de Freitas Rodrigues
Sílvia Abdala Tuma
Karla Fregapani Leite
Adelton Albuquerque Matos

OUVIDORIA
Nicolau Libório dos Santos Filho

Av. Cel. Teixeira, 7995 - Nova Esperança - CEP: 69037-473 - Manaus/AM - Fone: (92) 3655-0500

PROCURADORES DE JUSTIÇA



Diário Oficial Eletrônico • Manaus, Quinta-feira, 14 de maio de 2020 Página 19Nº 1891

Inquérito Civil;

RESOLVE:

CONVERTER em INQUÉRITO CIVIL o presente PROCEDIMENTO
PREPARATÓRIO, na forma da legislação vigente, que tem o escopo de
APURAR SUPOSTA OCORRÊNCIA DE NEGLIGÊNCIA MÉDICA
DURANTE ATENDIMENTO DA SENHORA L.O.M. NO ÂMBITO DA
MATERNIDADE MOURA TAPAJOZ, LOCALIZADA NA AVENIDA
BRASIL, N.º 1335, BAIRRO COMPENSA.

DETERMINAR:

    I. O registro do competente Inquérito Civil;

    II. A designação do servidor Christian Otero da Silva para secretariar
os trabalhos;

    III. O envio de Extrato da presente Portaria, em arquivo formato PDF,
ao e-mail dompe@mp.am.gov.br, para fins de publicação no Diário
Oficial Eletrônico do Ministério Público do Estado do Amazonas
(DOMPE/AM) ,  que  pode  se r  acessado  pe lo  ende reço
h t t p : / / se r v i cos .mp .am.gov .b r / d i a r i o / ;

    IV. O envio de cópia da presente Portaria ao CAOPDC, em arquivo
formato PDF, por meio do e-mail caopdc@mp.am.gov.br, para fins de
compensação;

    V. Considerando a expedição do ATO PGJ n.º 108/2020/PGJ, de
17.03.2020, o qual estabelece medidas temporárias de prevenção ao
contágio pelo novo Coronavírus (COVID-19), de acordo com a
classificação de pandemia pela Organização Mundial de Saúde – OMS,
DETERMINO O SOBRESTAMENTO DOS PRESENTES AUTOS POR
60 (SESSENTA) DIAS, a contar desta data, período após o qual deverá
ser realizada nova solicitação junto a HUMANIZA para que seja
providenciada a análise técnica anteriormente solicitada.

Registre-se e autue-se.

Após, retornem os autos conclusos.

Manaus(Am), 13 de Maio de 2020.

Cláudia Maria Raposo da Câmara
Promotora de Justiça
Titular da 54ª PRODHSP

Processo n.º: 01.2020.00001178-2
Classe Processual: Notícia de Fato

A PROMOTORA DE JUSTIÇA TITULAR DA 54ª PROMOTORIA DE
JUSTIÇA ESPECIALIZADA NA DEFESA DOS DIREITOS HUMANOS À
SAÚDE PÚBLICA – 54ª PRODHSP, DO MINISTÉRIO PÚBLICO DO
ESTADO DO AMAZONAS,

FAZ SABER, pelo presente Edital, na forma disposta no art. 18, §. 1º da
Resolução n.º 006/2015-CSMP, que foi determinado o indeferimento da
Notícia de Fato n.º 01.2020.00001178-2 – 54ª PRODHSP, nos termos
do Despacho de Indeferimento n.º 0244/2020/54PJ.

As partes interessadas, se assim desejarem, poderão apresentar
recurso administrativo ao Conselho Superior do Ministério Público,
devidamente fundamentado e com as respectivas razões, no prazo de
10 (dez) dias, a contar da publicação do presente Edital, nos termos do
art. 20 da Resolução n.º 006/2015-CSMP.

Manaus(Am), 13 de maio de 2020

EDITAL DE INTIMAÇÃO Nº 0075/2020/54PJ

Cláudia Maria Raposo da Câmara
Promotora de Justiça

Processo n.º: 06.2016.00003183-3
Classe Processual: Inquérito Civil

A PROMOTORA DE JUSTIÇA TITULAR DA 54ª PROMOTORIA DE
JUSTIÇA ESPECIALIZADA NA DEFESA DOS DIREITOS HUMANOS À
SAÚDE PÚBLICA – 54ª PRODHSP, DO MINISTÉRIO PÚBLICO DO
ESTADO DO AMAZONAS,

FAZ SABER, pelo presente Edital, na forma disposta no art. 39, §. 4º da
Resolução n.º 006/2015-CSMP, que foi determinado o arquivamento do
Inquérito Civil n.º 06.2016.00003183-3 – 54ª PRODHSP, instaurado
para "Apurar a regularidade e eficiência da prestação do serviço público
de assistência pré-natal, atendimento às parturientes e aos neonatos da
Maternidade Pública Estadual Azilda da Silva Marreiro", nos termos da
Promoção de Arquivamento n.º 0019/2020/54PJ.

Os autos do referido Inquérito Civil, juntamente com sua Promoção de
Arquivamento serão remetidos ao Conselho Superior do Ministério
Público, no prazo de 03 (três) dias, contados da comprovação da
efetiva cientificação dos interessados, podendo, nos termos do art. 39,
pár. 6º da Resolução n.º 006/2015-CSMP, as pessoas legitimadas
apresentar razões escritas ou documentos, que serão juntados aos
autos do referido Inquérito Civil até a sessão do Conselho Superior do
Ministério Público.

Manaus(Am), 13 de maio de 2020

Cláudia Maria Raposo da Câmara
Promotora de Justiça

EDITAL DE INTIMAÇÃO Nº 0076/2020/54PJ

Processo n.º: 06.2016.00003149-9
Classe Processual: Inquérito Civil

A PROMOTORA DE JUSTIÇA TITULAR DA 54ª PROMOTORIA DE
JUSTIÇA ESPECIALIZADA NA DEFESA DOS DIREITOS HUMANOS À
SAÚDE PÚBLICA – 54ª PRODHSP, DO MINISTÉRIO PÚBLICO DO
ESTADO DO AMAZONAS,

FAZ SABER, pelo presente Edital, na forma disposta no art. 39, §. 4º da
Resolução n.º 006/2015-CSMP, que foi determinado o arquivamento do
Inquérito Civil n.º 06.2016.00003149-9 – 54ª PRODHSP, instaurado
para "APURAR A OCORRÊNCIA DE SUPOSTA NOMEAÇÃO
IRREGULAR DE DIRETOR TÉCNICO E GERENTE DE URGÊNCIA E
EMERGÊNCIA NO HOSPITAL E PRONTO SOCORRO DA CRIANÇA
DA ZONA LESTE , LOCALIZADO NA ALAMEDA COSME FERREIRA
S/N, SÃO JOSÉ I.", nos termos da Promoção de Arquivamento n.º
0020/000000000.

Os autos do referido Inquérito Civil, juntamente com sua Promoção de
Arquivamento serão remetidos ao Conselho Superior do Ministério
Público, no prazo de 03 (três) dias, contados da comprovação da
efetiva cientificação dos interessados, podendo, nos termos do art. 39,
pár. 6º da Resolução n.º 006/2015-CSMP, as pessoas legitimadas
apresentar razões escritas ou documentos, que serão juntados aos
autos do referido Inquérito Civil até a sessão do Conselho Superior do
Ministério Público.

Manaus(Am), 13 de maio de 2020

EDITAL DE INTIMAÇÃO Nº 0077/2020/54PJ

PROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA

Procuradora-geral de Justiça:
Leda Mara Nascimento Albuquerque
Subprocurador-geral de Justiça Para
Assuntos Jurídicos e Institucionais
Carlos Fábio Braga Monteiro
Subprocurador-geral de Justiça Para
Assuntos Administrativos
Mauro Roberto Veras Bezerra
Corregedora-geral do Ministério Público:
Jussara Maria Pordeus e Silva
Secretário-geral do Ministério Público:
Alberto Rodrigues do Nascimento Júnior

Câmaras Cíveis
Karla Fregapani Leite
Sandra Cal Oliveira
Jussara Maria Pordeus e Silva
Pedro Bezerra Filho
Suzete Maria dos Santos
Antonina Maria de Castro do Couto Valle
Maria José da Silva Nazaré

Câmaras Criminais
Carlos Lélio Lauria Ferreira
Rita Augusta de Vasconcellos Dias
Mauro Roberto Veras Bezerra
Flávio Ferreira Lopes
Aguinelo Balbi Júnior
Liani Mônica Guedes de Freitas Rodrigues
Adelton Albuquerque Matos
Nicolau Libório dos Santos Filho

Câmaras Reunidas

Públio Caio Bessa Cyrino
Sílvia Abdala Tuma
Noeme Tobias de Souza

Neyde Regina Demósthenes Trindade

CONSELHO SUPERIOR

Leda Mara Nascimento Albuquerque
(Presidente)
Jussara Maria Pordeus e Silva
Públio Caio Bessa Cyrino
Liani Mônica Guedes de Freitas Rodrigues
Sílvia Abdala Tuma
Karla Fregapani Leite
Adelton Albuquerque Matos

OUVIDORIA
Nicolau Libório dos Santos Filho

Av. Cel. Teixeira, 7995 - Nova Esperança - CEP: 69037-473 - Manaus/AM - Fone: (92) 3655-0500

PROCURADORES DE JUSTIÇA



Diário Oficial Eletrônico • Manaus, Quinta-feira, 14 de maio de 2020 Página 20Nº 1891

Cláudia Maria Raposo da Câmara
Promotora de Justiça

PORTARIA DE PROCEDIMENTO PREPARATÓRIO
06.2020.00000205-0

O Órgão do Ministério Público com atuação na 28ª Promotoria de
Justiça Especializada na Proteção e Defesa dos Direitos da Criança e
do Adolescente, no uso de suas atribuições legais e, especialmente, de
acordo com o inserto no art. 2-Aº da Resolução nº 548/07, de 25 de
abril de 2008, do E. Conselho Superior do Ministério Público c/c art. 26
da Resolução n.º 006/2015 – CSMP.

CONSIDERANDO o receb imento  da  no t íc ia  de  fa to  n . º
01.2019.00001213-7, formalizado perante a Ouvidoria Geral deste
Órgão e remetida a esta Promotoria de Justiça por intermédio do Centro
de Apoio Operacional à Infância e Juventude deste Ministério Público,
razão pela qual instaura-se o presente Procedimento Preparatório a fim
de realizar a apuração dos fatos noticiados, que trata acerca da
necessidade de realização de exame na rede pública de saúde em
favor da criança B. R. da S. F..

CONSIDERANDO que a proteção à criança e ao adolescente é um
dever da família, da sociedade e do Estado assegurar à criança, ao
adolescente e ao jovem, com absoluta prioridade, o direito à vida, à
saúde, à alimentação, à educação, ao lazer, à profissionalização, à
cultura, à dignidade, ao respeito, à liberdade e à convivência familiar e
comunitária, além de colocá-los a salvo de toda forma de negligência,
discriminação, exploração, violência, crueldade e opressão direito de
todos e dever do Estado, previsto no art. 227 da Constituição Federal;

CONSIDERANDO a administração pública direta e indireta de qualquer
dos Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos
Municípios, obedecerá aos princípios de legalidade, eficiência,
moralidade e impessoalidade;

CONSIDERANDO ser função institucional do Ministério Público zelar
pelo efetivo respeito dos poderes públicos e dos serviços de relevância
pública aos direitos assegurados na Constituição Federal, provendo as
medidas necessárias a sua garantia.

RESOLVE

1 – INSTAURAR Procedimento Preparatório em epígrafe, a fim de
realizar a apuração dos fatos noticiados, que trata acerca da
necessidade de realização de exame na rede pública de saúde em
favor da criança B. R. da S. F..

2 – DESIGNAR a servidora Jadeíta Almeida Amorim, Agente Técnico
Jurídico, para secretariar os trabalhos.

Autue-se, registre-se, publique-se e cumpra-se.

Manaus, 23 de abril de 2020.

VÂNIA MARIA MARQUES MARINHO
Promotora de Justiça

PORTARIA DE PROMOTORIA Nº N.º0039/2020/28PJ

PORTARIA DE PROCEDIMENTO PREPARATÓRIO
06.2020.00000203-9

O Órgão do Ministério Público com atuação na 28ª Promotoria de
Justiça Especializada na Proteção e Defesa dos Direitos da Criança e
do Adolescente, no uso de suas atribuições legais e, especialmente, de
acordo com o inserto no art. 2-Aº da Resolução nº 548/07, de 25 de
abril de 2008, do E. Conselho Superior do Ministério Público c/c art. 26
da Resolução n.º 006/2015 – CSMP.

CONSIDERANDO o receb imento  da  no t íc ia  de  fa to  n . º
01.2019.0001242-6, formalizado perante Secretaria de Direitos
Humanos - Disque 100 e remetida a esta Promotoria de Justiça por
intermédio do Centro de Apoio Operacional à Infância e Juventude
deste Ministério Público, razão pela qual instaura-se o presente
Procedimento Preparatório a fim de realizar a apuração dos fatos
noticiados, que trata acerca de supostos maus tratos contra
adolescente praticado por sua genitora.

CONSIDERANDO que a proteção à criança e ao adolescente é um
dever da família, da sociedade e do Estado assegurar à criança, ao
adolescente e ao jovem, com absoluta prioridade, o direito à vida, à
saúde, à alimentação, à educação, ao lazer, à profissionalização, à
cultura, à dignidade, ao respeito, à liberdade e à convivência familiar e
comunitária, além de colocá-los a salvo de toda forma de negligência,
discriminação, exploração, violência, crueldade e opressão direito de
todos e dever do Estado, previsto no art. 227 da Constituição Federal;

CONSIDERANDO a administração pública direta e indireta de qualquer
dos Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos
Municípios, obedecerá aos princípios de legalidade, eficiência,
moralidade e impessoalidade;

CONSIDERANDO ser função institucional do Ministério Público zelar
pelo efetivo respeito dos poderes públicos e dos serviços de relevância
pública aos direitos assegurados na Constituição Federal, provendo as
medidas necessárias a sua garantia.

RESOLVE

1 – INSTAURAR Procedimento Preparatório em epígrafe , a fim de
realizar a apuração dos fatos noticiados, que trata acerca de supostos
maus tratos contra adolescente praticado por sua genitora.

2 – DESIGNAR a servidora Jadeíta Almeida Amorim, Agente Técnico
Jurídico, para secretariar os trabalhos.

Autue-se, registre-se, publique-se e cumpra-se.

Manaus, 22 de abril de 2020

VÂNIA MARIA MARQUES MARINHO
Promotora de Justiça

PORTARIA DE PROMOTORIA Nº N.º0040/2020/28PJ

PORTARIA DE PROCEDIMENTO PREPARATÓRIO
06.2020.00000204-0

O Órgão do Ministério Público com atuação na 28ª Promotoria de
Justiça Especializada na Proteção e Defesa dos Direitos da Criança e
do Adolescente, no uso de suas atribuições legais e,

PORTARIA DE PROMOTORIA Nº N.º0041/2020/28PJ

PROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA

Procuradora-geral de Justiça:
Leda Mara Nascimento Albuquerque
Subprocurador-geral de Justiça Para
Assuntos Jurídicos e Institucionais
Carlos Fábio Braga Monteiro
Subprocurador-geral de Justiça Para
Assuntos Administrativos
Mauro Roberto Veras Bezerra
Corregedora-geral do Ministério Público:
Jussara Maria Pordeus e Silva
Secretário-geral do Ministério Público:
Alberto Rodrigues do Nascimento Júnior

Câmaras Cíveis
Karla Fregapani Leite
Sandra Cal Oliveira
Jussara Maria Pordeus e Silva
Pedro Bezerra Filho
Suzete Maria dos Santos
Antonina Maria de Castro do Couto Valle
Maria José da Silva Nazaré

Câmaras Criminais
Carlos Lélio Lauria Ferreira
Rita Augusta de Vasconcellos Dias
Mauro Roberto Veras Bezerra
Flávio Ferreira Lopes
Aguinelo Balbi Júnior
Liani Mônica Guedes de Freitas Rodrigues
Adelton Albuquerque Matos
Nicolau Libório dos Santos Filho

Câmaras Reunidas

Públio Caio Bessa Cyrino
Sílvia Abdala Tuma
Noeme Tobias de Souza

Neyde Regina Demósthenes Trindade

CONSELHO SUPERIOR

Leda Mara Nascimento Albuquerque
(Presidente)
Jussara Maria Pordeus e Silva
Públio Caio Bessa Cyrino
Liani Mônica Guedes de Freitas Rodrigues
Sílvia Abdala Tuma
Karla Fregapani Leite
Adelton Albuquerque Matos

OUVIDORIA
Nicolau Libório dos Santos Filho

Av. Cel. Teixeira, 7995 - Nova Esperança - CEP: 69037-473 - Manaus/AM - Fone: (92) 3655-0500
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especialmente, de acordo com o inserto no art. 2-Aº da Resolução nº
548/07, de 25 de abril de 2008, do E. Conselho Superior do Ministério
Público c/c art. 26 da Resolução n.º 006/2015 – CSMP.

CONSIDERANDO o receb imento  da  no t íc ia  de  fa to  n . º
01.2019.00001233-7, formalizado perante Secretaria de Direitos
Humanos - Disque 100 e remetida a esta Promotoria de Justiça por
intermédio do Centro de Apoio Operacional à Infância e Juventude
deste Ministério Público, razão pela qual instaura-se o presente
Procedimento Preparatório a fim de realizar a apuração dos fatos
noticiados, que trata acerca de suposto maus tratos contra criança com
deficiência praticado por seu tio.

CONSIDERANDO que a proteção à criança e ao adolescente é um
dever da família, da sociedade e do Estado assegurar à criança, ao
adolescente e ao jovem, com absoluta prioridade, o direito à vida, à
saúde, à alimentação, à educação, ao lazer, à profissionalização, à
cultura, à dignidade, ao respeito, à liberdade e à convivência familiar e
comunitária, além de colocá-los a salvo de toda forma de negligência,
discriminação, exploração, violência, crueldade e opressão direito de
todos e dever do Estado, previsto no art. 227 da Constituição Federal;

CONSIDERANDO a administração pública direta e indireta de qualquer
dos Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos
Municípios, obedecerá aos princípios de legalidade, eficiência,
moralidade e impessoalidade;

CONSIDERANDO ser função institucional do Ministério Público zelar
pelo efetivo respeito dos poderes públicos e dos serviços de relevância
pública aos direitos assegurados na Constituição Federal, provendo as
medidas necessárias a sua garantia.

RESOLVE

1 – INSTAURAR Procedimento Preparatório em epígrafe , a fim de
realizar a apuração dos fatos noticiados,  que trata acerca de suposto
maus tratos contra criança com deficiência praticado por seu tio.

2 – DESIGNAR a servidora Jadeíta Almeida Amorim, Agente Técnico
Jurídico, para secretariar os trabalhos.

Autue-se, registre-se, publique-se e cumpra-se.

Manaus, 22 de abril de 2020

VÂNIA MARIA MARQUES MARINHO
Promotora de Justiça

PORTARIA DE PROCEDIMENTO PREPARATÓRIO

O Órgão do Ministério Público com atuação na 28ª Promotoria de
Justiça Especializada na Proteção e Defesa dos Direitos da Criança e
do Adolescente, no uso de suas atribuições legais e, especialmente, de
acordo com o inserto no art. 2-Aº da Resolução nº 548/07, de 25 de
abril de 2008, do E. Conselho Superior do Ministério Público c/c art. 26
da Resolução n.º 006/2015 – CSMP.

CONSIDERANDO o receb imento  da  no t íc ia  de  fa to  n . º
01 .2019.00001679-9 ,
formalizado perante a Ouvidoria Geral deste Órgão e remetida a esta
Promotoria de
Justiça por intermédio do Centro de Apoio Operacional à Infância e
Juventude deste

PORTARIA DE PROMOTORIA Nº N.º0042/2020/28PJ

Ministério Público, razão pela qual instaura-se o presente Procedimento
Preparatório a
fim de realizar a apuração dos fatos noticiados, que trata acerca de
suposto maus tratos
contra criança no âmbito da Creche – Centro de Educação Infantil
NanaNeném.
CONSIDERANDO que a proteção à criança e ao adolescente é um
dever da família, da sociedade e do Estado assegurar à criança, ao
adolescente e ao jovem, com absoluta prioridade, o direito à vida, à
saúde, à alimentação, à educação, ao lazer, à profissionalização, à
cultura, à dignidade, ao respeito, à liberdade e à convivência familiar e
comunitária, além de colocá-los a salvo de toda forma de negligência,
discriminação, exploração, violência, crueldade e opressão direito de
todos e dever do Estado, previsto no art. 227 da Constituição Federal;
CONSIDERANDO a administração pública direta e indireta de qualquer
dos Poderes da
União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, obedecerá
aos princípios de legalidade, eficiência, moralidade e impessoalidade;
CONSIDERANDO ser função institucional do Ministério Público zelar
pelo efetivo respeito dos poderes públicos e dos serviços de relevância
pública aos direitos assegurados na Constituição Federal, provendo as
medidas necessárias a sua garantia.

RESOLVE
1 – INSTAURAR Procedimento Preparatório em epígrafe, a fim de
realizar a apuração
dos fatos noticiados, que trata acerca de suposto maus tratos contra
criança no âmbito da
Creche – Centro de Educação Infantil NanaNeném.
2 – DESIGNAR a servidora Jadeíta Almeida Amorim, Agente Técnico
Jurídico, para
secretariar os trabalhos.
Autue-se, registre-se, publique-se e cumpra-se.

Manaus, 22 de abril de 2020

VÂNIA MARIA MARQUES MARINHO
Promotora de Justiça

PORTARIA DE PROCEDIMENTO PREPARATÓRIO
06.2020.00000199-5

O Órgão do Ministério Público com atuação na 28ª Promotoria de
Justiça Especializada na Proteção e Defesa dos Direitos da Criança e
do Adolescente, no uso de suas atribuições legais e, especialmente, de
acordo com o inserto no art. 2-Aº da Resolução nº 548/07, de 25 de
abril de 2008, do E. Conselho Superior do Ministério Público c/c art. 26
da Resolução n.º 006/2015 – CSMP.

CONSIDERANDO o receb imento  da  no t íc ia  de  fa to  n . º
01.2019.00001279-2, formalizado perante a Ouvidoria Geral deste
Órgão e remetida a esta Promotoria de Justiça por intermédio do Centro
de Apoio Operacional à Infância e Juventude deste Ministério Público,
razão pela qual instaura-se o presente Procedimento Preparatório a fim
de realizar a apuração dos fatos noticiados, que trata acerca da
necessidade de disponibilização de vaga em escola regular para um
grupo de irmãos.

CONSIDERANDO que a proteção à criança e ao adolescente é um
dever da família, da sociedade e do Estado assegurar à criança, ao
adolescente e ao jovem, com absoluta prioridade, o direito à vida, à
saúde, à alimentação, à educação, ao lazer, à profissionalização, à
cultura, à dignidade, ao respeito, à liberdade e à convivência familiar e
comunitária, além de colocá-los a salvo de toda forma de negligência,
discriminação, exploração, violência, crueldade e opressão direito de
todos e dever do

PORTARIA DE PROMOTORIA Nº N.º0043/2020/28PJ

PROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA

Procuradora-geral de Justiça:
Leda Mara Nascimento Albuquerque
Subprocurador-geral de Justiça Para
Assuntos Jurídicos e Institucionais
Carlos Fábio Braga Monteiro
Subprocurador-geral de Justiça Para
Assuntos Administrativos
Mauro Roberto Veras Bezerra
Corregedora-geral do Ministério Público:
Jussara Maria Pordeus e Silva
Secretário-geral do Ministério Público:
Alberto Rodrigues do Nascimento Júnior

Câmaras Cíveis
Karla Fregapani Leite
Sandra Cal Oliveira
Jussara Maria Pordeus e Silva
Pedro Bezerra Filho
Suzete Maria dos Santos
Antonina Maria de Castro do Couto Valle
Maria José da Silva Nazaré

Câmaras Criminais
Carlos Lélio Lauria Ferreira
Rita Augusta de Vasconcellos Dias
Mauro Roberto Veras Bezerra
Flávio Ferreira Lopes
Aguinelo Balbi Júnior
Liani Mônica Guedes de Freitas Rodrigues
Adelton Albuquerque Matos
Nicolau Libório dos Santos Filho

Câmaras Reunidas

Públio Caio Bessa Cyrino
Sílvia Abdala Tuma
Noeme Tobias de Souza

Neyde Regina Demósthenes Trindade

CONSELHO SUPERIOR

Leda Mara Nascimento Albuquerque
(Presidente)
Jussara Maria Pordeus e Silva
Públio Caio Bessa Cyrino
Liani Mônica Guedes de Freitas Rodrigues
Sílvia Abdala Tuma
Karla Fregapani Leite
Adelton Albuquerque Matos

OUVIDORIA
Nicolau Libório dos Santos Filho
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Estado, previsto no art. 227 da Constituição Federal;

CONSIDERANDO a administração pública direta e indireta de qualquer
dos Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos
Municípios, obedecerá aos princípios de legalidade, eficiência,
moralidade e impessoalidade;

CONSIDERANDO ser função institucional do Ministério Público zelar
pelo efetivo respeito dos poderes públicos e dos serviços de relevância
pública aos direitos assegurados na Constituição Federal, provendo as
medidas necessárias a sua garantia.

RESOLVE

1 – INSTAURAR Procedimento Preparatório em epígrafe , a fim de
realizar a apuração dos fatos noticiados,  que trata acerca da
necessidade de disponibilização de vaga em escola regular para um
grupo de irmãos.

2 – DESIGNAR a servidora Jadeíta Almeida Amorim, Agente Técnico
Jurídico, para secretariar os trabalhos.

Autue-se, registre-se, publique-se e cumpra-se.

Manaus, 22 de abril de 2020

VÂNIA MARIA MARQUES MARINHO
Promotora de Justiça

PORTARIA DE PROCEDIMENTO PREPARATÓRIO
06.2020.00000200-6

O Órgão do Ministério Público com atuação na 28ª Promotoria de
Justiça Especializada na Proteção e Defesa dos Direitos da Criança e
do Adolescente, no uso de suas atribuições legais e, especialmente, de
acordo com o inserto no art. 2-Aº da Resolução nº 548/07, de 25 de
abril de 2008, do E. Conselho Superior do Ministério Público c/c art. 26
da Resolução n.º 006/2015 – CSMP.

CONSIDERANDO o receb imento  da  no t íc ia  de  fa to  n . º
01.2019.00001203-7, formalizado perante Secretaria de Direitos
Humanos - Disque 100 e remetida a esta Promotoria de Justiça por
intermédio do Centro de Apoio Operacional à Infância e Juventude
deste Ministério Público, razão pela qual instaura-se o presente
Procedimento Preparatório a fim de realizar a apuração dos fatos
noticiados, que trata acerca de supostos maus tratos contra crianças
praticada pela genitora.

CONSIDERANDO que a proteção à criança e ao adolescente é um
dever da família, da sociedade e do Estado assegurar à criança, ao
adolescente e ao jovem, com absoluta prioridade, o direito à vida, à
saúde, à alimentação, à educação, ao lazer, à profissionalização, à
cultura, à dignidade, ao respeito, à liberdade e à convivência familiar e
comunitária, além de colocá-los a salvo de toda forma de negligência,
discriminação, exploração, violência, crueldade e opressão direito de
todos e dever do Estado, previsto no art. 227 da Constituição Federal;

CONSIDERANDO a administração pública direta e indireta de qualquer
dos Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos
Municípios, obedecerá aos princípios de legalidade, eficiência,
moralidade e impessoalidade;

CONSIDERANDO ser função institucional do Ministério Público zelar
pelo efetivo respeito dos poderes públicos e dos serviços de relevância
pública aos direitos assegurados na Constituição Federal, provendo as
medidas necessárias a sua garantia.
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RESOLVE

1 – INSTAURAR Procedimento Preparatório em epígrafe , a fim de
realizar a apuração dos fatos noticiados, que trata acerca de supostos
maus tratos contra crianças praticada pela genitora.

2 – DESIGNAR a servidora Jadeíta Almeida Amorim, Agente Técnico
Jurídico, para secretariar os trabalhos.

Autue-se, registre-se, publique-se e cumpra-se.

Manaus, 22 de abril de 2020

VÂNIA MARIA MARQUES MARINHO
Promotora de Justiça

PORTARIA DE PROCEDIMENTO PREPARATÓRIO
06.2020.00000201-7

O Órgão do Ministério Público com atuação na 28ª Promotoria de
Justiça Especializada na Proteção e Defesa dos Direitos da Criança e
do Adolescente, no uso de suas atribuições legais e, especialmente, de
acordo com o inserto no art. 2-Aº da Resolução nº 548/07, de 25 de
abril de 2008, do E. Conselho Superior do Ministério Público c/c art. 26
da Resolução n.º 006/2015 – CSMP.

CONSIDERANDO o receb imento  da  no t íc ia  de  fa to  n . º
01.2019.00001214-8, formalizado perante Secretaria de Direitos
Humanos - Disque 100 e remetida a esta Promotoria de Justiça por
intermédio do Centro de Apoio Operacional à Infância e Juventude
deste Ministério Público, razão pela qual instaura-se o presente
Procedimento Preparatório a fim de realizar a apuração dos fatos
noticiados, que trata acerca de supostos maus tratos contra criança
praticado por sua genitora.

CONSIDERANDO que a proteção à criança e ao adolescente é um
dever da família, da sociedade e do Estado assegurar à criança, ao
adolescente e ao jovem, com absoluta prioridade, o direito à vida, à
saúde, à alimentação, à educação, ao lazer, à profissionalização, à
cultura, à dignidade, ao respeito, à liberdade e à convivência familiar e
comunitária, além de colocá-los a salvo de toda forma de negligência,
discriminação, exploração, violência, crueldade e opressão direito de
todos e dever do Estado, previsto no art. 227 da Constituição Federal;

CONSIDERANDO a administração pública direta e indireta de qualquer
dos Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos
Municípios, obedecerá aos princípios de legalidade, eficiência,
moralidade e impessoalidade;

CONSIDERANDO ser função institucional do Ministério Público zelar
pelo efetivo respeito dos poderes públicos e dos serviços de relevância
pública aos direitos assegurados na Constituição Federal, provendo as
medidas necessárias a sua garantia.

RESOLVE

1 – INSTAURAR Procedimento Preparatório em epígrafe , a fim de
realizar a apuração dos fatos noticiados, que trata acerca de supostos
maus tratos contra criança praticado por sua genitora.

2 – DESIGNAR a servidora Jadeíta Almeida Amorim, Agente Técnico
Jurídico, para secretariar os trabalhos.
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Procuradora-geral de Justiça:
Leda Mara Nascimento Albuquerque
Subprocurador-geral de Justiça Para
Assuntos Jurídicos e Institucionais
Carlos Fábio Braga Monteiro
Subprocurador-geral de Justiça Para
Assuntos Administrativos
Mauro Roberto Veras Bezerra
Corregedora-geral do Ministério Público:
Jussara Maria Pordeus e Silva
Secretário-geral do Ministério Público:
Alberto Rodrigues do Nascimento Júnior

Câmaras Cíveis
Karla Fregapani Leite
Sandra Cal Oliveira
Jussara Maria Pordeus e Silva
Pedro Bezerra Filho
Suzete Maria dos Santos
Antonina Maria de Castro do Couto Valle
Maria José da Silva Nazaré

Câmaras Criminais
Carlos Lélio Lauria Ferreira
Rita Augusta de Vasconcellos Dias
Mauro Roberto Veras Bezerra
Flávio Ferreira Lopes
Aguinelo Balbi Júnior
Liani Mônica Guedes de Freitas Rodrigues
Adelton Albuquerque Matos
Nicolau Libório dos Santos Filho

Câmaras Reunidas

Públio Caio Bessa Cyrino
Sílvia Abdala Tuma
Noeme Tobias de Souza

Neyde Regina Demósthenes Trindade

CONSELHO SUPERIOR

Leda Mara Nascimento Albuquerque
(Presidente)
Jussara Maria Pordeus e Silva
Públio Caio Bessa Cyrino
Liani Mônica Guedes de Freitas Rodrigues
Sílvia Abdala Tuma
Karla Fregapani Leite
Adelton Albuquerque Matos

OUVIDORIA
Nicolau Libório dos Santos Filho
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Autue-se, registre-se, publique-se e cumpra-se.

Manaus, 22 de abril de 2020

VÂNIA MARIA MARQUES MARINHO
Promotora de Justiça

PORTARIA DE PROCEDIMENTO PREPARATÓRIO
06.2020.00000202-8

O Órgão do Ministério Público com atuação na 28ª Promotoria de
Justiça Especializada na Proteção e Defesa dos Direitos da Criança e
do Adolescente, no uso de suas atribuições legais e, especialmente, de
acordo com o inserto no art. 2-Aº da Resolução nº 548/07, de 25 de
abril de 2008, do E. Conselho Superior do Ministério Público c/c art. 26
da Resolução n.º 006/2015 – CSMP.

CONSIDERANDO o receb imento  da  no t íc ia  de  fa to  n . º
01.2019.0001205-9 , formalizado perante Secretaria de Direitos
Humanos - Disque 100 e remetida a esta Promotoria de Justiça por
intermédio do Centro de Apoio Operacional à Infância e Juventude
deste Ministério Público, razão pela qual instaura-se o presente
Procedimento Preparatório a fim de realizar a apuração dos fatos
noticiados, que trata acerca de suposta adoção ilegal e maus tratos
contra a criança A..

CONSIDERANDO que a proteção à criança e ao adolescente é um
dever da família, da sociedade e do Estado assegurar à criança, ao
adolescente e ao jovem, com absoluta prioridade, o direito à vida, à
saúde, à alimentação, à educação, ao lazer, à profissionalização, à
cultura, à dignidade, ao respeito, à liberdade e à convivência familiar e
comunitária, além de colocá-los a salvo de toda forma de negligência,
discriminação, exploração, violência, crueldade e opressão direito de
todos e dever do Estado, previsto no art. 227 da Constituição Federal;

CONSIDERANDO a administração pública direta e indireta de qualquer
dos Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos
Municípios, obedecerá aos princípios de legalidade, eficiência,
moralidade e impessoalidade;

CONSIDERANDO ser função institucional do Ministério Público zelar
pelo efetivo respeito dos poderes públicos e dos serviços de relevância
pública aos direitos assegurados na Constituição Federal, provendo as
medidas necessárias a sua garantia.

RESOLVE

1 – INSTAURAR Procedimento Preparatório em epígrafe, a fim de
realizar a apuração dos fatos noticiados, que trata acerca de suposta
adoção ilegal e maus tratos contra a criança A..

2 – DESIGNAR a servidora Jadeíta Almeida Amorim, Agente Técnico
Jurídico, para secretariar os trabalhos.

Autue-se, registre-se, publique-se e cumpra-se.

Manaus, 22 de abril de 2020

VÂNIA MARIA MARQUES MARINHO
Promotora de Justiça

PORTARIA DE PROMOTORIA Nº N.º0046/2020/28PJ

PORTARIA DE PROCEDIMENTO PREPARATÓRIO
06.2020.00000272-8

O Órgão do Ministério Público com atuação na 28ª Promotoria de
Justiça Especializada na Proteção e Defesa dos Direitos da Criança e
do Adolescente, no uso de suas atribuições legais e, especialmente, de
acordo com o inserto no art. 2-Aº da Resolução nº 548/07, de 25 de
abril de 2008, do E. Conselho Superior do Ministério Público c/c art. 26
da Resolução n.º 006/2015 – CSMP.

CONSIDERANDO o receb imento  da  no t íc ia  de  fa to  n . º
01.2019.00001179-3, formalizado perante este Órgão e remetida a esta
Promotoria de Justiça por intermédio do Centro de Apoio Operacional à
Infância e Juventude deste Ministério Público, razão pela qual instaura-
se o presente Procedimento Preparatório a fim de realizar a apuração
dos fatos noticiados, que trata acerca de suposta ilegalidade na
apuração das eleições para conselheiros tutelares nesta cidade.

CONSIDERANDO que a proteção à criança e ao adolescente é um
dever da família, da sociedade e do Estado assegurar à criança, ao
adolescente e ao jovem, com absoluta prioridade, o direito à vida, à
saúde, à alimentação, à educação, ao lazer, à profissionalização, à
cultura, à dignidade, ao respeito, à liberdade e à convivência familiar e
comunitária, além de colocá-los a salvo de toda forma de negligência,
discriminação, exploração, violência, crueldade e opressão direito de
todos e dever do Estado, previsto no art. 227 da Constituição Federal;

CONSIDERANDO a administração pública direta e indireta de qualquer
dos Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos
Municípios, obedecerá aos princípios de legalidade, eficiência,
moralidade e impessoalidade;

CONSIDERANDO ser função institucional do Ministério Público zelar
pelo efetivo respeito dos poderes públicos e dos serviços de relevância
pública aos direitos assegurados na Constituição Federal, provendo as
medidas necessárias a sua garantia.

RESOLVE

1 – INSTAURAR Procedimento Preparatório em epígrafe , a fim de
realizar a apuração dos fatos noticiados, que trata acerca de suposta
ilegalidade na apuração das eleições para conselheiros tutelares nesta
cidade.

2 – DESIGNAR a servidora Jadeíta Almeida Amorim, Agente Técnico
Jurídico, para secretariar os trabalhos.

Autue-se, registre-se, publique-se e cumpra-se.

Manaus, 23 de abril de 2020

VÂNIA MARIA MARQUES MARINHO
Promotora de Justiça

PORTARIA DE PROMOTORIA Nº N.º0047/2020/28PJ

PROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA

Procuradora-geral de Justiça:
Leda Mara Nascimento Albuquerque
Subprocurador-geral de Justiça Para
Assuntos Jurídicos e Institucionais
Carlos Fábio Braga Monteiro
Subprocurador-geral de Justiça Para
Assuntos Administrativos
Mauro Roberto Veras Bezerra
Corregedora-geral do Ministério Público:
Jussara Maria Pordeus e Silva
Secretário-geral do Ministério Público:
Alberto Rodrigues do Nascimento Júnior

Câmaras Cíveis
Karla Fregapani Leite
Sandra Cal Oliveira
Jussara Maria Pordeus e Silva
Pedro Bezerra Filho
Suzete Maria dos Santos
Antonina Maria de Castro do Couto Valle
Maria José da Silva Nazaré

Câmaras Criminais
Carlos Lélio Lauria Ferreira
Rita Augusta de Vasconcellos Dias
Mauro Roberto Veras Bezerra
Flávio Ferreira Lopes
Aguinelo Balbi Júnior
Liani Mônica Guedes de Freitas Rodrigues
Adelton Albuquerque Matos
Nicolau Libório dos Santos Filho

Câmaras Reunidas

Públio Caio Bessa Cyrino
Sílvia Abdala Tuma
Noeme Tobias de Souza

Neyde Regina Demósthenes Trindade

CONSELHO SUPERIOR

Leda Mara Nascimento Albuquerque
(Presidente)
Jussara Maria Pordeus e Silva
Públio Caio Bessa Cyrino
Liani Mônica Guedes de Freitas Rodrigues
Sílvia Abdala Tuma
Karla Fregapani Leite
Adelton Albuquerque Matos

OUVIDORIA
Nicolau Libório dos Santos Filho
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